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Assumptos Coloniaes 
O parlamento e as colonias 

Estamos a poucos dias do encerramento dos trabalhos par
lamentares e mais uma vez nem um só dos projectos de lei 
interesando as colonias teve pacP.cer. No entretanto alguns d'es
ses projectos correspondiam a interesses os mais palpitantes, 
·sobretudo pelo que importa á neccssaria e inclispensavel pro
tecção que é indispensavel assegurar á agricultura colonial, 
como a questão dos cafés, a questão do assucar, esta sem so
lução desde 1905, continuando a industria assucareira colonial 
s ujeita a contingenciris que gravemente a poderão prejudicar 
especiaimente se, em resultado dos novos tratados de commer
cio, os producto similares estrangeiros- e esta hypothese en
volve em regra todos os outros productos colon iaes designa
,d<lmente o ca(é e o cacau - ficarem em situação de poder 
·concorrer vantajosamente com os productos coloniaes portu
guezes. Como já tivemos occasião de escrever n'um elos an
teriores numeros d'este Boletim, consideramos como de maxi
ma importancia para os interesses coloniaes portugnezes que 
as colonias não sejam por qualquer fo rma directa ou indire
cta envolvidas em tratados de commercio e que, quando es
tes se celebrem com paizes que produzam productos simila
res das colonias portuguezas é necessario para lhes garantir 
a protecção que o ~overno se resen·e o dire ito de aggravar 
-os direitos fixados para esses productos com um addiccional egual 
.a qualquer prime que elles recebam no paiz de origem. Foi 
·O que fez a Inglaterra depois da conferencia assucareira de 
1905, afim de proteger os seus assucares coloniaes contra a 
concorrencia dos assucares de beterraba estrangeiros, larga
mente favorecidos e protegidos. 

E ' preciso considerar que, mesmo no regimen actual, pro-
ductos s imilares ha dos das colonias portuguezas, que ou por 
primes indirectos ou por primes directos e mercê de um re
.gimen de fretes de vercladeira protecção concorrem com por
tuguezes em condicções muito favo raveis. Sob este ponto de 
vista dos fretes já dissemos tambem qual a nossa opinião. 



E' indispensavel proceder a uma revisão dos íret<:..s actualmente 
em rigor para os transportes de carga entre as colonias e a 
metropole. E' sabido que por exemplo a inciustria assucareira 
colonial forçada a fa7:er os seus transportes para a metropole 
pelos vaport-s da linha portugueza te1.re que supportar fretes 
super ior<:'s em cêrca de 50 p. c. aos que pagava até 1907 pela 
linha allemã. Mas ha mais. Mercê' de barateza do's fretes dá
se por exemplo um caso na província da Guiné. que tem um 
commercio de relati1.•a importancia com os mercados all~mães: 
emqu<tnto que os cafés do Brazil reexportados de Hambur
go, são vendidos na Guin:§ ao preço medio de 360 reis o kilo 
e os procedentes de Cabo Verde vendem-o ao preço meclio 
de 600 rei~ . E' egualmente conhecicta a situação dos célf és co
loniaes nos mercados da metropolc, perante o consummo cres
cente dos cafés brazileiros, prevalecendo na qualidade e com
petindo nos preços, rom maniíesto prejuízo para os cafés co
loniaL'S portuguezes, qur' realmente poderiam e deviam donu
mar nos mercados da m<: tropole. por estes apenas absorvam 
em media 3.000 toneladas de caít~ por anno. 

Tinha o sr. conselheiro Antonio Cabral, ministro c.Je mari
nha e ultramar ele 26 de dezembro de 1908 a 12 d'abril de 
1909, elaborndo uma proposta ele lei para apresentar ao par
lamento attenrlendo muito rasoavel e judiciosamente á importan
te questão pos cafr<s coloniaes. em ordem a faci litar a sua col
locação nos mercados da metropole. Tendo, por virtude da 
crise ministerial, de deixar o poder, esta e outras propostas co
loniaes uteis foram abandonadas. O sr. conselheiro Antoni<, Ca
bral, por um louva\·el desejo de affirmar a boa-\·ontade ela 
sua ini~iativa, logo que as camaras recomeçarem os seus tra
balhos. em 21 d'abril proximo passado apresentou ás camaras 
as suas proposta convertidas em projectos de lei. T iveram pri
meira e segunda leitura e foram para as commissões, que de
certo nem as viram, não tendo para isso sido convocadas nem 
constando que tenham funccionado. com este ou outro obje
ctivo. Como por parte cio governo <1ctual nada se propoz em 
relação a assumptos coloniaes - e realmente para isso não li ou· 
ve tempo sufficienle nos dois nH:'les de intervallo parlamen
tar - succede que as ramaras vão conservar os seus traba
lhos, ficando ainda uma vez pendente a solução de muitos 
problemas coloniaes, de caracter urgente. com a circunstan
cia aggravante de que os respectivos p rojectos não poderão 
ser convertidos em lei pelo Acto Addicional, como o do as
sucar, o dos cafés, o da applicação do difíerencial, quando se 
fixem direitos especiaes extraordinarios abaixo dos dire itos 
normaes da pauta, porque semelhantes decretos careceriam 
de ser promulgados comjunctamente pelos ministerios da ma
rinha e u ltram ar e da faze nda e n'um ou out ro caso pelo das 
obras publicas, commercio e industria. 
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De~te modo . desi11te ressando-se o parlamen to das q uestões 
-co loniaes. sobre tudo pelo que mais importa a actos do que a pa
lavras , succede q ue unicamente fi cará a ad ministrnção colo
nial corno recurso, limitado ainda ass im, o uso do Acto ... \ d 
d icional, que por mai que se d iga em contra rio fo i uma pro·· 
videncia util e salu tar . Os illustres legisi:ldores de 1852 tive
ram a previsão do que viri a a s uccede r q uando a$ co lonias 
se desenvolvessem e fosse necessario ir dando s uccesc;iva so
lução aos proble mas que as suas necessid ades fosse m pondo 
em evidencia, como necessa rios no se u progres~o e ao seu 
e ngrnncl ecim en ln. A log·ica dos acontecimentos te m uma gran
de for ça - t~ p reciso que dissü nos co nve nçamos d'uma vez pa
ra todas - e as coloni as não es tão hoje como estavam ha al 
guns an nos a tn1z, tem já uma consciencia exacta dos se us di
reitos t, não lhes passam desp t'> rcebidos os fa ctos que de mo ns
tram a indiffe ren..;a ela metropo!e pelos ()eus mais \•aliosos 
iute res. es e ci'ahi um começo de descontent'.lme nto. que não 
per de en ejo para se mani fes ta r e q 'J e á maneira que se fô r 
tornando mais in tenso e mais extenso maiores difftculd acles 
irá creando á ad mini. tração. Mas, enfim, o que não tem reme
d io. remediado estél. Pela nossa par te fize mos q uanto em nos 
sas fo rças cabia, com dedicação e com lealdade, para obviar a 
este esta<lo de cousas, mas as cousas . ão o q ue são e j{t não 
tem os esperança de q ue as soluções de continuidade q ue nos 
ultim os annos tem havido na execução do nosso p roblema co
lonia l cesse m e se entre r.a normalida de t ratand o das ques~ões 
.coloniaes como o bem da nação reclama e exige. 

João d e Africa 
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Providencias 
Administração da justiça na Ilha do Princip& 

O Centro Colonial rt cebeu o seguinte telegramma: 

<Príncipe 12 julho. 1909 - Centro Colo
nial - Lisboa 

<Camara reunida protesta nome mumc1-
pes contra permanencia auctoridades judi
ciaes cuja perseguição colonia europeia, 
desde fevereiro, cada vez sobe mais de 
ponto e pede Centro solicite immediata
mente ministro - Presidente. > 

Por causa da ausencia do seu presidt-!nte, não pôde o 
Centro dirigir-se logo ao sr. Ministro da Marinha para satis
fazer r> pedido da Camara Municipal da Ilha do Príncipe. 

Tendo. porém, a direcção do Centro sido recebida pelo· 
sr. Ministro, no dia 22 de julho, pediu a S . Ex.ª que ave.ri .. 
guasse o fundamento da queixa da Camara Municipal da 
Ilha do Príncipe e que t0masse as providencias que entendesse 
justas p:lra evitar mais reclamações. 

Respondeu S. Ex.ª. que já alguma queixas tinham chega
do ao seu conhecimento e que tomaria as providencias que
fossem necessarias para a boa administracção da justiça. 
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lnformacões 
' 

CA~:::S:COS 

Em JI de Julho 

Libra ........................ . ..... . 
Franco .. .. . ... ... . ................ . 
Marco ... . . ............. . ........ . 
Peseta ..... .. ............. . ........ . 

5~000 
19fl 
2.J.f> 
180 

Dollar .............................. . 1~020 

Generos coloniaes 

Mercado de Lisboa 

Cacau existente nos armazens do porto de Lisboa. 

Em de 30 junho ............ .. . ........... - . . . . . . . . . . . 94813 saccos 
Entrados em julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38225 » 

I 33038 » 

Sahido em T ulho. 

Para consumo no paiz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 35 
Para o estrangeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20039 
Existencia em 3r de Julho .......... ............. .... -. -.. -.. ~ 

Existencía em 3 e de J-1lho de 1908 .......... . .... . .... . 

Media dos preços correntes dos generos coloniaes em Julho 

C A C AU 

S. Thomé e Príncipe Paiol ................. . ..... .. . . 
{

Fino ............. .. .... . ....... . 

Escolha ..... . ............... . .. . 

3~600-3~ 700 
3~300-3~400 
~i600-2~700 

• 



8 

C.AFÉ 

{ 

fino .................. . ....... . 
S. Thomé e Príncipe paiol ................... . ..... . . 

Escolha ....... ........... ... . 

CaLo Verde . ..... . . .. ... .... ......................... 

f Ambriz .................................... . 
Angola lA, ncoge . . ........................ · · · · . · · · · · . 

Cazcngo . . . .. . ..... .. . ... ... .... ....... · .. . . . 

Tünor ... . ................ · ... · · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

..ARTIGOS DIVERSOS 

C'e1a - l5J grammas: 

Bcngudla e L oanda .. ........ .. . .. . ......... . ... . 

Borrar/l(l - kilo 

Benguella ... . .... . ... . . .... .. ... . . ... . .......... . 
I~oanda ..... .................................. . 
l \mbriz r .ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

2.ª ..... .... . .... . . ... ....... ........... . 

Coco11ote 1 G kilos . . . . . . . . . . . . . . . ..... . ......... ... . 

A :.eile de />alma - Ki lo ... .... ... . ........... ... ...... . . 

. vliolo de coro 16 kilos ..... . . .... . . . ...... . ....... . . . 

Gommn co/>al - t .) kil os 

amarella ...... . .... . . ........ . .. . .. .......... .. . 
branca íi na ..... . ............... . . ............... . 
1111stura .............................. . .......... . 
meuda ....... . . ........ .... . . ........ .. ... .... . . . 
ordinaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ..... .. ... ... ... . 
preta ........ ... .... . ...... ..... . .. ............. . 

. lssumr d' A/rica Occide11tal 

I.ª qualidade .... . ... .. .......... · . .. · . .. · 
2. • » . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . • . . • . . • • .•...•. 
3.' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . 

Algodão - kilo .. . .............. . ..... . 

Maifim - ..f.59 grammas 

!\>folie de lei . . . . ............... . . ... . ...... .... . . 
» meã.o . .. .......... . · · · · . · · · · · · · · · · · · · · · · · 
» escaravelho .. . .... . . .... .. .... .. .......... . 

t~000--1 ::SJOO 
2~ 00-3;5000 
1~200-1 ~500 

3~600-3,5800 

2,250 
2~200 

'2/1150-2~200 

3~900-1~000 

1 ~650 
1~650 
1~900 
1~100 

1io10 

1 ~500- 1 ~550 

6~000-6~500 
;}~800-4i200 
2~200-2$400 
J ~700-1~900 

500- l'ººº 
800-1~000 

1~G00-1~100 
1 ~400-U500 
1 $100-1~200 

~~300- ~320 

2~000 
ltG800 
1~400 
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Couros - ki lo 

Guiné 
bons .. ..... .. .... .. . . . . . ..... . .... . . .. ... . .... . . 
defeito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... ..... .. . 
refugo . .. ...... . ... . .. . .. ... . ....... . .. . ... . ... . 

-. Cabo Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . . . .. . . 
» Angola . . .. . .......... . .. . . · · .. · .. · · · · · · · · · · · · ·. 
» • ·. ·rho1né . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

A !{tmrdmlt' de cmwa 

Cabo V crdc . . . .. .. . .. . . . .. . ... .. ... . . . . . .. . . ... . . 
Lom1da (garrn fão de 15 litros .... . .. .. . ... .. . . . . .. . 

...)440 
;>3~0 
tsrno 
~420 
~441) 

$-100- ... ~ 120 

7 ~f)00-12~000 
10i>r>OO 

Mercados estrangeiros 
Em Julho 

Notas geraes 

Os mcrrndos es trangeiros, mostraram cm julho, mais animação e 
houve uma ligeira meihoria nos preços, tendo-sr r ff cct11ado z.lgumé1s 
transacções. 

E' de espe rar que esta tendencia para melho r se a ccr ntue m ais cm 
agosto cm vista ela cscass<'z ela colheita nos proximos mcze~. 

Notas especiaes 

Allemanha 

C acau entrado em Allemanha 

1.0 semestre de 1 ~~..., 1 .0 ... cme~ tre de 1909 

Costa do Oiro e Lagos (inglcz) . .. . . 
S. Thom é e Principe . ........ . . .. . 
Brazil . .. .... . ... .... .. .. . ... ... . 
Equador . . ..... ... . ..... . . . .... . 
Republica de S. Domi ngos .. . .... . 
fnd ias occidcntes inglezes (T rind. &l 

A lm11sj>ortcz1 . .. . . . 

h'.i logr. l\ilogr. 

3.611:000 -r 
l. 71 9:000 
:) . 6 79 :500 
] .74-1:500 
l.832:b00 
J.08"k200 

13:G71:0v0 

4. 00:200 + 
L446'. '00 
~3.4. 9:400 
2.555:300 
1 .7~1:!:>00 
1. 1 Dl>:OOO -- --
18200600 
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Transportes . .... 

Venezu<"lla ... . . 

13:671:000 

G62:M00 
•i81 :100 + 
324:300 

182:096:000 

863::200 
( ·a mart1es . . ...... . . ............. . 
Ceilão . . .. .. . ..... . ........ .. . . 
lnctias Ilnllandezas .............. . 
Cuba . . .... . . . . . ... . ... . .. .... . 
. 'a1noa ... .... .. ..... . .... . .... . 
Columbia ........ . ... . ........ . . . 
'[og-o .............. . . ... ... · · ·. · · 

J 85:200 
93:000 
2 :900 + 
J9:500 

():800 + ---

72 :000 + 
314:200 
] 52:600 

9:300 
!7:000 + 
27:000 
s·ooo + 

l ;)_()72:!}00 20.429:900 

Os c;1caus man·ados m m + sahem sem direitos ele exportação. 

Antuerpia 

Cacau importado durante o mez de Junho de 1909 

Proc..:dencias 

Allemanha ........... .. ......... . 
Congo Belga .. .... ..... ........ . 
França ................ . . .... .. . 
Hollaacla ........ . .. . . . ...... ... . 
Inglaterra ..... .... . . ... ... ..... . 
Portugal . . . . . . ............... . 

·rotai . . . . . . . . . . . . . ... . 

QuantidLJdes 

20:016 Kilos 
118'.340 e> 

2:22:97+ )) 
7:227 )) 

02:799 )) 
.+2:839 )) 

H:>-!: 19;> » 

En1. transito 

Proct!dcocias ncslino - l..l_uantidadci. 

Estados U ni<los. IIollanda . ..... . 2 K ilos 
Inglaterra . . . . . . Suissa . . .... . . . . 44 » 

Total ... ... .... . ... .. . .+6 » 

Cacau exportado de Antuerpia durante o mez de Junho de 1909 

Destino 

Allemanha . ........ . . . ....... . . . . 
Espanha ....... . ........ . ...... . 
Hollanda ............... . ... . .. . 
Inglaterra . ..... ...... .. .. ...... . 
Italia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 
Russia ... . ................. ... . . 
e . 0ucc1a .... . . . ......... ..... ... . . 

Total ... . ... .... ... . . 

Qur.nt idades 

22:052 K.ilos 
"73 )) 

5:1~0 » 
49 )) 

1 :279 » 
17:101 » 

970 )) 

47:574 » 
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Bahia 
Em Junho 

Retardada a maturação do cacau pelas abundantes e per
s istentes chuvas, que, ha tempos, tem cahido em toda a zona 
sul cl'este estado. só, em junho, começou a avult-ar a entrada 
do cacau, safra do anno corrente, no porto da Bahia. 

Foi de 15.162 saccos a entrada no mez de junho, tendo, 
em egual periodo , sido despachados para ex porta ção 694.545 ki
logrammas, ou 11.576 saccos, no valor declarado de 413:152$590 
rs ., sendo a importancia de direitos cobrados pela Meza de 
Rendas 70.235$937 rs. 

A media do preço do cacau fermentado foi de 5:755 rs. 
cada 10 kilogrammas, tendo os preços oscillado entre 5:380 
e ó:1:30 rs .. segundo as respectivas qualidades. 

O stok existente, no fim de Junho, para ve nda, não era 
avultado. 

Por falta de espaço não publicamos n'este numero um ar
tigo do « Diario de Noticias> da Bahia, que amavelmente nos 
foi enviado pelo nosso consul n'aq uella cidade, o s r. Luiz 
Correia da . ' ilva, ácerca do estado precario do pequeno 
agricu ltor de c c1 cau. 

Publicai-o-hemos no proximo numero. 
Tambem, ultimamente teve a amabilidade de nos mandar 

alguns nu meros do jornal «A Baftia» orgão especial do go
verno do estado, em que vem publicados uns ar tigos sbb a 
epigraphe -- A crise do cacau - Rasões da sua óaixa - lnfot 
mes sobre a producção e o conszmzo -As especulações - que 
por muito interessantes, iremos com a devida venia , transcre
vendo. 

Agrad ecemos a gentileza do E x .01° Correia da 'ilva e o 
interesse que toma em nos dar informações, que affectam 
ao nosso commercio do cacau. 
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Barcelona 

J unho 

Importação de cacau e café no mez de Junho de 19 0 9 

C aca u 

J mportado de Fernando Pó ............................. . . 
» » J nd1a ingleza - Procedcnt<' da lnclia ....... . 

.& Panama - Procedente el o Equador .... : .. .. . 
» » » » » Salvador .......... . 
» » Vene7.uela - Procedente de Venezuela ...... . 
» » Estados Unidos - Proccden te de V cnezucla .. 

A principal importação por sacrns, foi a seguinte: 

ldloµ . 

1!1:6 l H 
1:003 

!36:57~ 
3:H97 

lf):911 
1: 90 

Sii..:coa 

Vinclos de Colon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :014 
» » P. Cabello . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 
» » La Guaíra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173 

C afé 

Importado de Fern<1ndo Pó . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . 
» » Brazil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 
» » Colombia ...... . ....................... . .. . . 
» » Porto Rico ..... · . . ................ · ........ . 
» » Me"ico . .. . . . .............................. . 
» » Venezuela. . . . . . . . . . . . . . .. . .... . ........ . . . . 
» » Pana má - Procedente de Panamá . . . . ... ... . 
» » » » » Sah·aclor. . . . . . . . .. . 
» » » » » Venezuela ...... . . . 
» » » » u Colombia . .. . ..... . 
'> » Belgica - » » Venezuela ........ . 
» » França - » » Arabia . . .. . ....... . 
» )) r ta 1 ia » » » ...•......... 
» » » » » Salvador . .. . . .. ... . 

A principal importação por saccos, foi a seguinte: 

l\ilog . 

{)2 
47.lGO 
10.n12 
8i\%M 

3.287 ' 
13.02(> 

64 
\)8.119 
31.()17 

o.H69 
3 .• õ9 
7,:,47 

50 
4 486 

Vindos de Coatzacallcos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·33 
» » V eracruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J \)2 
» » Marselha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l :25 
» » Colon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.667 
» » P. Zimon . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
» » P. Colombia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 HO 
» » P. Cabcllo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 
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» Ponce ........ . ... ·............. . .............. . 
» l\Iayaqucr . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . 

S::in Tuan .... . .. · ·.......... .. .. . ........ .... . .. 
» .\nvers . . . . . . ... .. ......... . ... ......... ....... . 
~ S::int0s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
» :\f anita ............................ . . ........ ... . 

Preço no mez de Junho, fixado pela junta sindical do collegio 
dos reaes corretores do commercio 

Cacau. 

()17 
202 
30 
61 

Hf> 
z 

P<'~c1a:; por 1,ilo 

Ferrando P<'> superior .......... . .............. ... .. . 
» » regular . . . . . . . . . ....... . .......... ... . 
» » baixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ........... . 

S. 1'ho111é s/c ......... ... . ........... ........ · ..... . 
Guayaquil arriba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... .. ... . .. . 

» bala o . . . . . ....... . ................... . . 
> 1nachala .................. . ............. . 

Caracas superior . . . . . ........ . . ........... . ....... . 
1> r<'gular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 

Café 

Santos superior. . . . . . ... .. ..... ........ ............ . 
» regul1r ......... . ........ . .. .......... . ..... . 

Puerto Cabello s/c .. .. .... ............... . ... ....... . 
Guaten1ala s/c... .. ........ . . . ................ . . .. . . 
Carascas s/c... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
Colombio superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . 

» regular ................................. . 
Puerto Rico Yauco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

» Ilacienda .. ........................ . ... . 
Moka s/c ................. . . · .. · · · · · ·. · · · · · ·. · · · · · · 
San Sah·ador -:-./e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .... . .. . 
Guayaquil s/c . . ................................ . .. . 
l\'Icxico s 'e ................... . ........ .. .... .. ..... . 
Cararolillo Santos .............................. .. .. . 

» Puerto Rico . . . . . . . . . . . . . ............... . 

2.55 
2.41 
~.32 

2.01 
2.50 
'J.38 

:uG 
:u1 

l'.:sc1as por kiio 

2.76 
2.G4 

3.0G 
3.18 
:l,Ol 
3.48 
:3.42 
3.72 
:3.0G 

2.94-
3.HO 

2.8~ 
2.70 

13.18 
3.24 
3.12 
3.M 
3.48 
3.84 
a.18 

:i. 
3.66 
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Ceilão 

Maio 

CACAU 

Im/>orlaçâo em maio - 11os 5 meses 

Importado 

420 lb. 

,:\~os 5 11u'zes 

rr.1portado 

I.355 lb. 

Gasto no con- Valor 
sumo interno 

420 - 219 rupias 

Gasto no con
sumo interno 

\ "al or 

1355 - 874 rupia-;. 

E.rpor!açrio - Em maio 

Producto manufa
tnrado 11:1 colo
nia. 

Nos dn<.:o 
me1!!s 

cwt & 5.339 33.412 

Hamburgo 

15 de J unho a 15 de Julho 

CACAU 

Existencia cm 15 de junho .. . ......... · ... · 
Entrado de 1:1/1; a 11h . ..................... . 

Sahido de 1:•/ 1; a 1 ih .... . . ................ . . 
Existencia c m 15 de julho . ............... . 

1.764.680 
129.980 

r.89.+.660 

137.300 
L757.360 

lt> 

2.023.430 
t58.9go 

2.182 . .+IO 

i55.830 
2.026.s80 
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Guayaquil 

Junho 

CAC.A..U 

Existencia em 31 de maio. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.706.664 lbs. 

Recebz'do em Junho : 

Arriba ................................ . ··. 
Balao .................................. . 
Machala .......................... . .... . 

Erportado em ;imito: 

s/s Arica ............................... . 
» Luxor ............................... . 
» Mytle Branch. . . . . . . . . . . . . . ........... . 

4.236.697 lbs. 
959.97r » 
549.539 » 

I0.452.871 » 

10.830 Sacos 
10.300 )) 

3.877 )) 
» Ecuador ............................... . 6.6.) l » 
» Arica..................... . ·. · · ..... .. . 7.888 » 
)) Colbert ................................ . 2.000 )) 

;, Uarcla ................................ . 700 )) 

» Ne10 ....... . . . .... . ...... . .. · ......... . _±_298 )) 

47.244 » 

Ou seja, aproximadamente ....... . ..... . 8.267. 700 lbs. 
Rxistencia em 30 de junho . . . ......... . 2.185.171 » 

Pará 

Junho 

CACAU 

Stok no fim de maio ..... . ..... . .. . .......... ........ . . 388 tonns. 
Entrado em junho ..................................... . 879 » 

r.267 )) 

Exportados cm junho ............ . ............ . ........ . t,092 )) 

Stok em 30 de junho . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . .............. 175 » 
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Noticias 
Actas das sessões da Direcção 

do Centro Colonial 

Acta n.o 95 

19 de Julh o de 1909 

Presentes os directores i\'Iend es da Silva, F rancisco Man
tero, Salvador Levy, Luiz V . Teixeira. Silva Gouveia. 

Estiveram tambem presentes os socios Manuel dos Santos 
Fonseca, dr. Alfredo Cesar Brandão, Manuel da Graça Costa 
e Silva , l\Ianuel de D eus Li ma, Francisco Assis Durão, Pas
choal Amado, Francisco Oli\•ares 1\Iarin, Justino José R ibeiro, 
Francisco Niendes L opes e varios outros agricultores de 
S. Thom é. 

T omou a prtsidencia o s r. Alfredo Meneies da Silva, vice
pres idente, sendo secreta rios os s rs . Francisco Mantero e 
Francisco Assis Durão . 

Foram presentes e aprro,·adcis as seguintes propostas para 
admissão dos segui!1tes socios: 

Sociedade l\Iontes llerminios, Sociedade Iô Grande, Anto
nio Montes de Champalimand e Polycarpo Figueiredo Barros . 

O sr. presidente declarou que e fim principal d' esta reunião 
era tomar-se conh ecimento do novo regulamento dos ser vi
çaes, publicado, hoje mesmo, no Diario do Go·uerno: e mandou 
proceder á sua leitura pelo secretano, ~r. Durão, 

O s r. Francisco Mantero disse que, ouvido pelo sr. mi
nistro da rr.arinha sob re o projecto que serviu de base ao 
regulamento, que se acaba de p romulgar, fe7. todas as indica
ções que lhe pareceram convenientes para que em tão im
portantissimo diploma. as justas necessidades da agricultura 
de S. Thomé e Principe fossem consideradas, tendo a satis
fação de vêr attenc.liclas pelo ministro dos alvitres, que n'esse 
sentido apresentou, todos os que a s. t:X. ª se affiguraram 
acceitaveis, e encontrando sempre em s. E x.ª o mais decidido 
empenho em asseg urar, dentro do novo regime, a imigração 
dos trabalhadores que tão p reciosos são á vida economica e 
ao progresso de S. 1 horné . 

Disse mais que, 110 desempenho do encargo que lhe foi 
commettido {e que gostosamente acceitou, p or que lhe pro-
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porcionava occa.,ião de porler prestar algum -:erviço a : . Thorné 
e Principc, não figurou como rnandatario ou rl'pn:sentante de 
ninguem . mas por si só e com0 simples particular; que trn
balhou com o mais decidido empenho de produzir obra uti! 
para a communidade. e que se mais e melhor nüo conseguiu, 
foi por que para mais não chegaram as suas força.;; t" intelli
gencia, e tambem por causa das circumstancias c1"ticas em 
que a reforma se fez e elas graves difflculdacles cll' ordens 
diversas que o tw\·o regulamento era cliamac!o a resolver. 
Em seguid a commentou o regulamento e fez a critica das 
suas principaes d isposições. 

Fallaram tambem sob-re o a~sumpto os srs. dr. Alfredo 
Brandão, Salvador Levy e Antonio eia S ilva Couve ia, pro
pondo este ultimo qu~ se consignasse na acta um voto dt> 
agradecimento e louvor ao s r. Frnncic;;co Mantt>ro por mais 
este importante serviço prestado a S . Thomé e Príncipe. 

O s r. Mantero declarou que agradecia a lembrança do sr. 
GonvP.ia. m ac;; que o caso não em para lom·ar. e alem d'isso 
que não e ra o unico que se tinha 0ccupado com interesse 
pela boa solução da reforma; outros tinham collaborado para 
o mesmo fim, citando entre esses o nome do sr. Fonseca, 
como tendo- lhe fornecido algumas indicaç)es uteis. 

O soei o sr. Santos F on~eca disse que se associa''ª de 
bom grado á manifestação em favor do sr. Mantero, porque 
sabia quanto elle se tinha empenhado e trabalhado, para em 
poucos dias fazer um estudo das modificaçõPs a introduzir no 
regulamento, mas qul" era necessa rio não esquecer tambem 
outros, como o sr. marquez de \!alie FJôr, que, embora não 
esteja permanentemente em Lisboa, não de ixa de estar cons
tantemente occu pando-se e tratando de todas as graves ques· 
tões que interessam a S. Tbomé; e o projecto do regulamento 
de emigração, que estamos apreciando, foi um dos assnmptos 
que m ais o pre.occupou, e a sua vinda ultimamente a Lis
boa não teve outro fim . Em uma reunião que este nosso il
lustre co nsocio t<::ve em casa do sr. presidente do conselho, 
com os ministros dos estrangeiros e da marinha e o nosso re
p resentante em L ondres, foram discutidas e combin adas as ba
ses em que devia assentar o projecto do regulamento. 

O sr. presidente alvitrou que o voto de louvor ao sr. iVIan
tero, proposto pelo s r. Gouveia, fosse extensivo ao s r. Marque.z 
de Valle Flôr e a todos os mais que com o seu interesse e 
trabalho contribuíam para o bem da província de ~. Thorné, 
com o que o sr. Gouveia concordou, sendo a proposta appro
vada por acclamação. 

Em seguida o sr. presidente p ropoz e a assembléa resolveu 
por unanimidade que a Direcção fosse agradecer ao sr. mi
nistro da · marinha o ter attendido os instantes pedidos d 'este 
Centro, promulgando a reforma do regulame nto geral, e q ue 
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se lhe pedisse para completar a sua patriotica obra, entregando 
a execução d'ella em Angola a quem sincera e dedicadamente 
se esforce para que na p ra tica o resultado correspond a á es
pectativa, isw é, que S. Thomé lenha os braços de que precisa, 
e que não mais se dê o menor pretexto para que se repitam 
as accusações que nos ultimos tempos e com tanta persistencia 
como injustiça .nos teem sido feitas. · 

Acta n.º 96 

29 ele J u lho d e 1909 

/'rias .! ltnrfls da lardt• 

Presentes: Paulo Cancella, Mendes da S ilva, Francisco Man
lcro. Si lva Gonveia e Salvador Levy. 

Tomou-se conhec:irnento da correspvn<lencia. 
O presid ente, Paulo Cancella, participou que havia fallecido 

o socio Jeronymo José da Cos ta e propoz que se lançasse na 
acta, por esse facto, um voto de sentimento 

Resolveu-se publicar no Holetim , d'agosto, o novo regula
mento geral da emigração e contracto de serviçaes para S. 
Thomé e Prín cipe. 

Não havendo nada mais a tratar, o presidente encerrou a 
sessão. 

Commissão Central de Emigra~ã~ de serviçaes 
e trabalhadores para a prov1nc1a de S. Thomé 
e Principe 

>lo dia 30, pelo m eio-dia, reuniu esta cornrmssao no Mi
nis terio <ia Marinha, estando presentes os vogaes, conselheiro 
R amada Curto, vice-presidente; Francisco Mantero, Belch ior 
~fachado e Paulo Cance11a. 

O sr. F rancisco :viantero apresentou a seguinte proposta: 

<Tend o o § 4.º do art. 21.(1 <lo decreto de 17 cl'este mez 
omittido mencionar entre as agencias de emigração, desde 
logo auctorisadas, a agencia de Catumbella, que está estabe
lecida e auctorisada, ha alguns annos, e não havendo m otivo 
para que essa agencia seja supprimida, tanto mais que o 
adeantado dcs trabalhos de constr ucção <lo caminho de ferro 
de Lobito j ustifican;. a previsão de que, em breve, aq uelle 
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porto e aquella via de penetração serão utilisados para a 
emigração de trabalhadores, proponho que esta commissão 
solicite do governo a manutenção da agencia de emigração 
em Catumbella nas mesmas condições em que existe actual
mente, em quanto as obras do porto e caminho de ferro do 
L obito não permitta a sua transferencia para esta localidade>. 

Foi approvado. 
Foi presente um requerimento de David Pinto de Moraes 

Sarmento, pedindo para ser nomeado agente de emigração 
em Benguella, ou em Novo R edondo ou em qualquer outra 
parte. 

Resolveu.se não tomar conhecimento d'este pedido, aguar
dando a opportunidade de estar em execução o novo regula
m ento na província de. Angola. 

Agradecimento 

No dia 22 de julho foi a direcção do Centro Colonial 
agradecer ao sr. ministro da marinha a boa vontade e deli
gencia que empregou para a rapida publi cação do Regula-
1nento sobre o serviço de emigração e contracto de serviçaes para 
S . Tlwmé e Principe. 

N 'essa occas ião fo ram trocadas impressões élcerca da exe
cução do mes mo regulamento e da suspensão na província 
d'Angola dos contractos de serviçaes para S. Thomé e Prin· 
«.:ipe até que o regulamento entre em plena execução . 

Se a fórma actual de acqnisição e cor.tractos de serviçaes 
tinham defeitos, acaba-se desde já com esses defei.tos para 
se entrar e m vida nova com a ex ecução do ac tual regula
m ento. 

Dissemos sempre que os roceiros de S . Tbomé não fa
ziam escravatura, mas, se as apparencias o podiam fazer sup
pôr, acaba-se com essas apparencias e mostra-se á Inglaterra 
e ao mundo inteiro que estamos todos unidos para fazer 
desapparecer qualquer suspeita acerca de escravatura. Effe
ctivamente o sr. ministro da marinha publicou o seguinte de
creto ordenando : 
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. Suspensão do recrutamento em Angola 
de trabalhadores para S. lhomé e Principe 

Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar 

Direcção Geral do Ultramar 

1." Repartição 

1.11 Secção 

Sendo conveniente preparar a transição do antigo para e> 
novo regime do r ecrutamento e contrato de trabalhadores in
digenas da província de AngoJa para a de S, T homé e Prin
cipe, de modo que a sua execução inteiramente corresponda 
ao seu 0bjectivo c ivilizador ; 

Usando da faculdade a ttribuirl a ao governo pelo artigo 59.o 
do decreto com força de lei de L 7 do corrente mês: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
A rt. 1.º Fica suspenso du rante o praso de tres mezes, con

tados da data da publicação no Boletim Offiàal do governo 
da p rovíncia de Angola <lo decreto co m força de lei de 17 
do corrente mês, o recrutamento de trabalhadores indígenas 
da provincia de Ang-ola para as de S. Thomé e Príncipe. 

Art. 2 .0 Duranle o período de :suspensão sómente pode
rão ser contractados os trabalhadores indígenas que tenham 
sido recrutados antes da data da publicação a que se refere 
o artigo 1.0

, e venham em transito ou tenham chegado a al
gum porto onde haja curadorias ou s uas delegações. 

A rt. 3.0 O governador geral da província de A ngola ado
ptará immediatamente as providencias necessari?s para que 
sejam rigorosam en te cumpridas as disposições d'este decreto. 

A rt. 4.° Fica revogada a legis laç5o em contrario. 
O ministro e . 'ecretariO de Estado dos Negocios da Ma

rinba e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço, em 29 de Julho de 1909. REI = ]Vfauuel da Terra 
Pereira / 7imma. 

Revolta de servicaes • 

Consta-nos telegraphicamente ter havido nos A ngolares uma 
revolta dos serviçaes que foram c0ntractados no districto de 
rvloçambique, allegando terem sido enganados pelo agente 
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<JUando real isou os contractos, porque de\·endo ser contracta
dos apenas por um anno, o foram por tres, e por isso exigiam 
a sua immediata repatriação. 

lada podemos dizer ácerca da verdade do alleg·ado, nem 
nas es tações officiaes ha informações ácerca d 'isso. , 

O facto da revolta era. porém, uma coisa grave, e por 
isso o s r. presidente do Centro Colonial foi immediatamente 
conferenciar com o sr. ministro da marinha e pedir-lhe p ara 
dar instrucçõcs ao governador de S . Thomé para contempo
risar co m os serviçaes o mais possível, fazendo -os repatria
se tivesse já passa<lo o anno pelo qual elles diziam ter quer 
rido con tractar-se. 

O sr. ministro da marinha mandou imrnediatamente um 
-telegramma ao governador de S. Thomé dizendo que contem
porisasse o mais possivel com os serviçaes, devendo apreciar 
a justiça do seu pedido, res')lve ndo com o curador o cor.
flicto. 

Parece-nos que os roceiros e o governo devem evitar tudo 
quanto po3sa desgostar os serviçaes, porque isso poderia pro
duzir a paralysação da emigração da Africa O riental, que 
tanto custou a alcançar. Os serviçaes revoltados deve m ser 
já repatriados para que não digam que foram enganados~ e 
da parte dos agentes deve haver todo o cuidado em os es
clarecer, no acto dos contractos, uo tempo da duração d'estes 
para se não repetir a r evolta que agora se deu nos Angola
.res. 

Esperamos que os roceiros empregaram n'isto tcda a sua 
1boa vontade. 

Regulamento de emigração 
--,-

Tendo o Sr. Ministro da Marinha tido a amabilidade de 
enviar ao Centro Colonial o regulamento sobre o serviço de 
emigração e con trasto de serviçaes para S. Thomé e Principe . 
reuniram-se, no dia 19, nas salas do Centro grande numero 
,dos seus . ocios para tomar conhecimento e discutir as dispo
s ições do regulamento. 

Depois de varia considerações ácerca do d isposto no re
gulamento, loi considerado que satisfasia as actuaes necessi
dades de reforma na acqu isição de serviçães para poder ser 
feita por uma forma legal e clara , fazende desviar qualquer 
-suspeita de se íazer escravatura. 
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Concursos 
·' 

Foi aberto concurso até 30 de setembro, para secretarios. 
e revedores-contadores das Relações, e de escrivães de direito
e tabelliães de notas, nas comarcas do ultramar. 

Aforamento de terrenos 

No dia 25 de setembro realisa-se em Loanda o concurso
para aforamentos de seis hectares de terrenos baldios, reque
ridos por Manuel Joaquim de Oliveira Junior, sendo tres he
ctares em Buco-Buala e tres em Sanga, Cabinda. 

A base da licitação é de 300 réis por hectare. 

E XPEDIE NrE 
. ' 

Por falta de espaço, não publicamos algum ori
ginal, que já temos, mas fal-o-hemos no numero. 
seguinte. 

'' 
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Regulame11to geral 
DA 

Emigração. de indigenas para S. Thomé e Principe 

Senhor - Procurando manter as t radições da legislação 
portuguesa com relação ao trabalho indigena nas possessões 
de alem-mar, . P.ntendeu o Governo de Vossa Majestade, so, 
bre as indicações de um demorado inquerito acêrca das con
dições e circunstancias em que se rerllizarn na província de 
Angola as operações de recrutamento e contrato de traba
lhadores para as plantações da provín cia de S. Thomé e 
Príncipe, modific~r os regulamento. em vigor, por for ma a 
dar maiores seguranças á fiscalização, para salvaguarda do 
prestigio do nome português e para maic; eíficaz garantia dos 
direitos dos indígena ·, como cidadãos livres. assim reconhe
cidos pela constituição do Estado. 

Animado do mesmo espirit1) liberal, que tão notavelmente 
assinalou na historia da legislação portuguesa a obra civiliza .. 
dora e humanitaria da libertação da raça negra, visou o Go
verno de Vossa Majestade, dentro das tradições do regime 
universalmente reconhecido como modelar, aperfeiçoar, tanto 
quanto possível, o systema. por fo rma oue não possa ser illu
<lido, ot: sobre a sua exe~ ução possam suscitar-se duvida ~ ou 
originarem-se reclamações de pretexto humanitarista, a des
peito do inquebrantavel e manifesto proposito dos Governos 
de inteiramente corresponderem ás responsobilidades histori
cas da acção accenluadamente liberal e, consequenteme nte, 
civilizadora e hnmanitaria, da Nação P0rtuguesa nos se us vas
tos domínios ultrn111arinos. 

Nesta ordem de ideias, tem o Governo a honra de sub
metter á esclarecida apreciação e approvação de Vossa Ma
jestade um projecto de regu!amento geral da emigração das 
províncias ultramarinas para a opulent~ província de S. Thomé 
e Príncipe, que tão justificado interesse merece ao pais por
que representa. a va!orisação do dominio por um esforço. 
por muitos titulos benemerito, da iniciativa portuguesa, uo 
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cumento de uma capaçidade colonizadora que. fazendo-lhe 
honra, tanto tem contribuid J para affi rmar perante o país e 
p erante o estrangeiro que a nação portuguesa tem, como po
tencia colonial , um logar de privilegio, legitimamente conquis
tado e nobrem ente a segurado, entre toda as potencias co
loniaes do mundo mode rno . 

. \ s caracteristicas cio regulamento g-t> ral de que se trata
no objectivo do aperfeiçoamento do regime, sempre na orien
tação do espirito liberal da~ instituições. são: - a determina, 
ção de zonas. ond e o recrutamento e contrato de indígenas 
é autorizado: a limitação cio numero d~ trahalhaciorcs que 
em cada anno e zo nit podem sem ser recrutados ; a fixa~ão 
de itinernrios co m pontos certos de d t>SCé\ nso, que permittam: 
uma acção di recta da ftscalizaç.ão; o limite de zonas e de 
prazos das licença"' a conceder aos e1g~ ntes recrutadores ; a 
garantia de que a tiscal ização off1cial não abC111donará os in
dígenas desde o seu recrutamento e ~ontra to até o embar
que, durn n te a viage m, na sua residencia em S. Thomé, P: 
no seu regresso até o ponto de origem; a reduc.ção do limite 
dos prazos de duração dos contratos, durante um certo pe
riodo; o aumento e nivelam ento previsto dos salarios; o re
patriamento bem garantido sempre que os indígenas o dese
jem: a publicidade rie todos os element0s concernentes á· 
entrada e s?hida dos indígenas ou que possam interes ar a 
estudos demographicos; e ainda a faculdade de s uspender . 
temporariam ente a emigração. 

O recrutamento para a provincia de Angola é regulado 
em normas identicas. 

Os agentes de emigração não são f unccionarios do E stado, 
teem responsabilidades d irectas e exclus ivas, sob uma activa 
e devidamente acautelada fiscal ização das autoridades. A re- . 
patriação não é obrig·atoria, m as uma faculd ade inherente ao 
direito, que é deixado livre ao indíge na, de acordo com as 
leis fundamentaes do Estado, de se recontratar ou não. Este . 
principio, essencialmente liberal, es tá consag-rado em toda a 
legislação portugue ·a relativa aos indigenas, designada . e ex
pressamente no historico decreto de 26 de abril de 1875, 
que definitivamente c•xti nguiu nos domínios ?Ortugueses o es-. 
tado da escravidão da raça negra, completando a obra civi
lir.adorn e humanitaria yue a Portugal co ube a glo ria de ini 
ciar em fins do seculo XVIII e em que tenazmente prose· 
guiu no seculo XlX. 

E xpostos assim os fins ·do pre ente decreto regulamentar, 
accentuada ::i sua identificação C•>m os princípios liberaes d a 
leg islação portugue.·a sobre o assunto, o Governo não hesita 
em afti. rmar. co mo no · co ns iderandos do decreto· regula men
tar de 20 de dezembro de 187 5, que elle desenvolve e co m-. 
pleta o pensamento das leis libertadoras e firma e m bases 

.. 



solidas nas colonias portugu<;!sas de Africa o reconhecimento , 
<la liberdade do trabalho dos indigenas. Com todos estes fun-: 
<lamentos e por todas estas razões justificativas. o G ov erno 
-confiadamente espera q ue Vossa Majestade se digna1·á appro
var este decrdo. 

Secretaria de Estado dos Negocio<; da :.Marinha e Ultra
mar, em 17 de julho de 1909. -- ~1lanuel da Terra Petetra 
T7ianua. 

Attendendo ao que me representou o Mini5tro e . ecrela
rio de Estado dos Negocios de Marinha e Ultramar; 

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0 

do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addicional á Carta Const i
tucional da Monarchia ; e 

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Conse
lho de Ministros; 

Hei por bem decretar o seguinte: 

CAPITlTLO I 

Dispoiç ôes geracs 

Artigo 1.0 E' perrnittida a emigração de indigf'nas contra
tados de um e outro sexo das províncias de Angola, Cuiné, 
Moçambique, Cabo Verde e India, para serviços domesticos, 
industriaes e agrícolas na província de S. Thomé e Príncipe, 
quando pro,·enha m de circunscrições d'aquellas províncias, 
onde haja agencias de emigração. ou suas delegações nos 
termos d'ec;te regulamento, e as vantagens conced idas a esses 
trabalhadores indígenas não sejam inferiores ás prescritas nQ 
mes mo regulamento. 

§ unico. Tambem é pe rrnittido na · mesma provincia de S. 
Thorné e Principe, a irnmigração de operarios ou trabalha
dores ruraes da China. logo que em Macau ou em algum 
porto de tratado naquelle impario sejám estabelecidas agen
cias de emigração ou delegações d'e. tas, conforme os pre
·Ceitos d'este regulamento. 

Art 2. 0 O Governo pode destinar a trabalho na provin
-cia de S . Thomé- e Princíoe os indígenas de Angola, a que 
·se refere o capitulo IV do, regulamento do trabalho indígena 
n 'esta província, até o numero ~ufficiente para satisfazer as 
necessidades de trabalho naquella. 

§ unico. Regulamentos iguars ou semelhantes aos de An
gola serão estabelecidos nas provincias de Moçambiq•Je, ln
<lia, Cabo Verde e Guiné para o effeito de emigração para 
S. Thomé e Príncipe. 

Art. 3.0 Os pedidos de trabalhadores são apresentados 
por escrito (mod elo A), desde l a 1:> inclusivamente . dos 
meses de maio e de novembro, ao curador geral dos servi -

• 
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çaes e colonos de S. Thomé ou ao seu delegado no Principe 
e vor um ou outro serão registados, informadcs acêrca dà 
capacidade legal dos peticionarios para adqui rirem serviçaes 
e · das ne·cessidades razoaveis d' este~, e assim remettidos á, 
Secretaria do .Governo de S. Thomé e Príncipe. 

~ unico . A Curadoria Geral ou a sua delegação passam 
aos interessados recibos (modelo B), indicando o dia e hora 
da apresentação. 

Art. .+.º As necessidades de trabalhadore - são reguladas 
nos seguintes termos: 

Como trabalhado res agrícolas até um homem ad ulto ou mu
lier por hectare de te rreno. 

Art. 5.v Em harmonia com os pedid os o governo provin
cial fixa rei , até o dia 30 dos meses a que se refere o artigo 
3.0

, o contingente de emigrantes de que a provincia carece no 
resoectivo semestre. · 

Art. 6.° Fixado o contingente. a junta local f,,rmulará os 
mappas de des tribuiçã1) (modelo C) e enviará copias á Se
cretaria Geral do Governo, que as remeterá pelo primeiro 
transporte para os governadorec:: das províncias onde se fizer 
a emigraçãu, depois de resolvidas as reclamações. A cada 
uma das agencias de emigração são enviadas pela mesma 
junta pelo primeiro co rreio, copias cios mappas, com os pe
d idos de trabalhadores. 

§ 1.0 Na porta dtl. curadori a em S. Thc mé e na secreta
ria da Ilha cio Príncipe 'erão a ffixadas copias dos mappas de 
d istribuição e uma outra será pu blicada no Bolet-im Officz'al 
da provincia, a fi m de que os interessados pos. am reclamar 
em S. Thomé, no prazo de dez dias após a publicação no 
Bolttim, e no Príncipe, em identico prazo depois da chegada· 
do referido diploma. 

§ 2.0 As reclamações são resolvidas pelo governador da 
província, ouvida a junta de que tra ta o capitulo II. 

§ 3.• As reclamações na Ilha do Príncipe são apresenta
das ao governador do districto que, dep0is de ouvir a junta 
districtal, as enviará ao governador da província. 

Art. 7.'' Os govern adores das províncias onde se fizerem 
os contratos fiscalizarão, por delegado seu, a forma como se 
faz o rateio, sem prejuízo da fiscalização feita pela junta lo
cal em S . Thorr:é. 

Art. 8.0 Nas províncias de Angola, Caho Verde, Guiné. 
India e Moçambique são applicaveis á emigração e contratos 
de t rabalhadores para S . Thomé e Príncipe todas as d isposi
ções dos capítulos III e IV do regulamer.to dos indígenas de 
Angola de 16 de julho de 1902, na parte em que não se 
opponh a aos precei tos d'este regulamento. 

• 
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CAPITULO II 

Commissâo e junta do trabalho de emigração 

Arl. 9.0 Havc-rá em Lisboa uma cornmissão central d e tra
balho e emigração de trabalhadores contratados p<ira S. T ho
mé e Príncipe. a qual. presidida pele director geral do ultra
mar uu pelo chefe de repartição d'essa direcção geral que 
elle designar, é composta por es te funccionario, dois chefes 
de repartição da mesma direcção nomeados pelo Ministro da 
Marinha e Ultramar, e quatro proprietarios de S, Thomé e 
Principe , escolhidos nos termos do § 1.º d'este artigo .. 

§ 1." A eleição dos quatro ultimas vogaes da cornmissão 
é fei ta pelos propri~tarios de S. Thomé e Príncipe residentes 
na metropolt:, para esse effeito convocados com quinze d ias 
de antecedencia, por annuncios publicados no Diario do Go
verno e pelo menos em um jornal de Lisboa e outro do Porto, 
e ass ignados pelo director geral do ultramar . 

§ 2.0 Os proprietarios mencionados reunem-se no local, 
dia e hora designados nos anrrnncios, cm sessão, presidida 
pelo director geral do ultramar ou pelo chefe de repartição 
que elle designar, a fün de procederem á eleição dos quatro 
vogaes effect ivo da commissão, por escrutínio secreto de 
listas e pluralidade ele voto;:., e de oytros tanto substitutos 
pela mes ma fórma. Esta asscmbléa poderá legalmeute func 
cionar loJ:!o qu ;'.! compareçam pel o menos, nove proprietarios 
de S. Thomé e Principe, c uja identidade seja conhecida. As 
firmas sociaes e das sociedades proprietarias serão repre en
ta<las por um dos soci0s ou dircctores, conforme os casos, 
sendo-lhe os poderes de representação confiadus por simples 
offtcio ao director geral do ultramar autenticados nos termos 
dos seus contractos sociaes ou estatutos. Cad:i proprietario 
individual ou collectivo só disporá um voto. 

§ 3.0 No caso de falta de concorrencia de eleitores á as
sembleia de que trata o § 2 .0

, a escolha de vogaes da co m
missão devolve-se para a Junta Consultiva do Ultramar. 

§ 4 .° Cada eleição é valida por t res annos, e os vogaes 
que tiverem funccionado por um triennio completo podem 
ser reeleitos. 

§ 5.0 Todo o expedien te da assembleia de eleitores e da 
commissão correrá pela D irecção Geral do Ultramar, conforme 
as ordens do respectivo d irector geral. 

Art. 10.0 As atribuiõões da commissão cent ral de trabalhos 
e ernjgração são : 

a) Dar parecer sobre o assuntos relativos a esse regime 
e serviços de trabalho na p rovíncia de S. T homé e Príncipe 
quer por de termitrnção <lo Governo q uer por iniciativa propria; 
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bl ~omear tres vogae~ effectivos e tres suhstitutos para a 
junta locrtl ele trabalho e emigração em S. Thomé; 

cl Nomear os agente de emig ração e seus s nbstitutos nas 
kcalidades onde haja agençias por meio de a!varás assigna
dos pelo seu presidente e um vogal da commissão, e conse
der-lhes licenças para se ausentarem , nos te rmos do § 3.0 do 
d o artigo 22 .0 ; 

d) Revogar a nomeação dos agentes quando o entender· 
conven iente; 

e) Prop or a creação de t1ovas agencias de e migração. 
A r t. 11." A commissão de que trata o a rtigo 9. 0 reune 

semp re que St>ja necessario proceder á nomeaç~to a qu e se 
refere a alín ea b) do artigo 10.o, todas as vezes que for con· 
vocada pe lo respectivo presidente e quando a com·ocação for 
pedida por dois ou m ais vogaes. 

Art. 12.o Na cidar.e de S . Thom~ func ciona uma junta 
local de tr analho e emig ração, a qual se compõe do curador 
g·e ra l dos serviçaes e colonos da província, presidente, do chefe 
d e serviço de saude, de um engenheiro ou conductor àe 1.ª 
classe, de um dos gerentes da caixa filial do B anco Nacional 
Ultramarino em S . Thomé e de mais tres vogaes escolhidos 
pela commissão central de Lisboa entre os proprietarios, ad
ministradores ou feitores das priedades rnsticas, residentes na 
Ilha de S. Thorné . 

~ 1." Um empregado da Secre taria do Governo da pro-· 
vincia, designado pelo respectivo governador, d esempenha as 
funcções sem voto. 

§ 2.º O serviço de expediente ela junta é feito na mesma 
secre taria pe los empregad os d'esta. 

s 3.o A' junta local é applicavel o disposto 11 0 n.0 4·0 do 
artigo 9 .º 

tj 4.o Ha na cidade de Sant0 Antonio, da llha do Princi
p e, uma junta distridal de trabalho e emigração, composta 
do governado r do rlis tricto, presidente, do d elegado do cu
rador geral e de uu vogal effectivo e autro subslituto, no mea
dos de entre os administradores agrícolas d'aq ue lla ilha, no 
termo da alí nea b, rlo artigo 10.° 

§ 5,o A j unta local de S. Thom~ delega na junta d istric tal 
da Ilha do Príncipe a execução <l a parte das s uas attribuições 
que não pos a directamente exercer. 

§ 6.0 
• 'ão applicaveis à junta districtal as disposições do 

art. 1;~: · . 

A rt. 13.º A junta local do trabalho e emigração tná uma 
sessão men-;,d o rdinaria e mais as extraordinarias para que 
for convocada pelo seu presidente e de cada sessão se lavra'
rá uma acta. 

Art. 14.0 São a ttrihuições geraes da junta local de traba~ 
lho e emigração superintender, sem prejuízo das attribuições 
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por lei e 1 egulamentos confiados ao curador geral dos traba
lhadores e colonos, em tudo quanto diga respeito ao regime 
do trabalho na província de S. Thorné e Príncipe. fo rmulan
do para isso projectos de regulamentos e instrucéões a sub
melter á approvação do Governo ou á da governador da pro
víncia, dirigindo represE:ntações e consultas ao Gove rno por 
intermedio da commissão central de Lisbon, ou d irectamente 
ao governador da província, consultando ácerca dos assu ntos 
sobre que seja mandada ouvir. 

Especialmente lhe compete: 
l,o Fiscalizar, se m prejuizo das attribuicões do inspector 

de fazenda, a arrecadação e gerencia dos fundos pertencen
tes ao cofre de trabalho e emigração dos trabalhadores con
tratados, em deposito na caixs filial do Banco Ultrama rino 
em 5. Thomé, na s ua gerencia no Principe ou no . cofre da. 
fazenda d'esta ilha, de onde só poderá sacá-los á proporção 
das necessidades }egaes, :11ed iante cheques assignados por 
dois dos seus membros, um dos quaes seja o presidente ou 
quem o suh titu a, e visados pelo inspector de fazenda na 
província, 

§ 1.0 Emquanto o Banco Ultramarino não tiver agencia 
na Jlha do Príncipe os depositos relativos aos trabGilhadores 
residentes ne~ta ilha, de qua trata o n.o 1.0 cl'este artigo,. 
serão feitos na caixa filial em S. Thome, se o mesmo Banco 
to rnar a seu cargo todas as ciespezas de transíerencia que haja 
a faze r entre as <luas ilhas ou nos cofres da Fazenda Publi
ca no Principe se o Banco recusar a graluidacle d'esse ser
viço. 

~ 2.° Fi ca o Governo autorizado a negociar com o Banco 
· N<icional Ultramarino a forma como este ha de remunerar os 
capitaes dcs trabalhadores depositados nos seus cofres, ou a 
emprega r a parte disponível d'esses capitaes e .n valores de 
primeira garant ia e realizacão imrnediata, cujas cotações não 
estejam sujeitas a oscillações bolsistas. 

§ 3, 0 Para fazer uso do disposto. na segunda parte do 
§ 2.0 antecedente e para a designação dos titu los e adqui rir, 
é indispensavel o voto affirmativo de, pelo menos, dois ter
ços dos membros da commissão central de trnbalho e emi
gração. 

§ 4.o Os rendimentos provenientes das operações mencio
nadas no ~ 2.o d'este artigo, serão appl icados ao pagamento 
d;:i,s despezas com as proprias operações, e com as transfe
rencias de fundos que os trabalhãdores tenham de pagar por 
pensões ás fam ilias, ou de salarios reservados que se tra ns 
ferem quando reg ressem á sua pa1ria. 

§ 5." Todos os documentos respeitantes a depositos e 
transíerencias de fundos relativos, a serviçaes, ficam isentos. 
de sêllo. 
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2.o Enviar as necessarias procurações a fim dos agentes 
de emigração outorgarem nos contractos de trabalho, e em 
todos os mais relativos ao seu serviço de emigração, devendo 
obter essas procurações dos requisitantes de trabalhadores, 
quando cll es não as tenham mandado directamente aos 
agentes. 

a) Eslas procu rações para sortirem effeito deverão sem
pre ser registados na cu radoria geral e passadas directamente 
aos agentes; 

b) Os requisitantes habilitarão os agentes corn os fundos 
ou creditos necessarios para os contratos. 

3.o Formular os mappas de distribuição dos trabalhado
res, de que trata o capitulo III cl'este regulamento . 

4.° Fazer pelas diversas roças reqnisitantes de trabalha
<lcres a distribuição dos compellidos que pelo Governo da 
provin cia lhe sejam apresentados sendo quatro quintos para 
as roças de S . Thomé e úm quinto para as do Principe e 
regu lando essas distribuições na proporção dos trabalhadores 
não compellidos de cada roça. 

5.0 Vigiar, sem prejuizo das attribuições do curador. o 
cumprimento das condições dos contratos, especialmente no 
que diga respeito a alojamento, subsistencia. tratamento em 
doenças, repatriação e renovação de contratos, 

§ unico. Na distribuição de trabalhadores de diversas 
procedencias e aptidões, a junta terá sempre em attenção as 
n ecessidades e pedidos dos requisitantes, e fora d'este ca~o 
distribuirá em iguaes proporções de todas as procedencias. 

6.° Fixar os abonos que a cada agente devam fazer-se 
para sua remuneração, despesas dos contractos e outras le
gaes e necessarias para os serviçaes chegarem ao seu destino. 

CAPITULO III 

Reg_ras de distribuição 

r\rt. 1:).0 Para o effeito da distribuição dos trabalhadores 
contratados são estabelecidas tres categorias de requisitantes 
de preferencia, ordinaria e extra. 

§ l.0 A pr1meira categoria comprehende agricultores, in
dustriaes, commerciantes e proprietarios ou commandantes e 
mestres de arn barcações, que tenham iniciado as suas explo
rações na data da publicação d'este regulamento. 

§ 2.o A segunda categoria comprehende os proponentes 
a que se refere o paragrapho anterior pelo resto dos seus pe
didos depois de satrsfoitas as preferencias e todos os outros 
que, tendo feito pedidos, possuam capacidade legal para con
tratar trabalhadores. 



§ 3.0 A terceira categoria comprehende todos os propo
n entes a que se refere o § 2.'' d 'es te artigo. pelo reman_es
-cente das suas requisições , depois de completado, pelas ca
tegorias L a e 2. ª, o numero de 200. a que se refere o § 1.0 

do artigo 19.0 

Art. 16.0 Os requisitantes da primeira categ)ria receberão 
.annualmente pelos primeiros contratados um numero de tra
balhadores igual a 10 por cento do seu pessoal já contratad o 
e em serviço á data das requisições . 

Art. 17, 0 Sati:'fei ta a percentagem <los pedidos da pri
meira categoria o remanescente de immigrantes será distri
buído em rateio, quando preciso, pelos requisitantes de cat~
goria ordinaria e, quando attingindo o limite de 200 da l.ª 
e da 2.ª categoria, se ainda hou ver pedidos a attender, serão 
pela mesma fo rma distribuídos pelos requisitantes comprehen
<lidos na catego ria e~tra. 

§ 1." Os rateios serão feito s por forma que . dos grupos 
que forem embarcando em cada navio, vão para cada requi
sitante trabalhadores contratados em numero proporcional ao 
seu pedido. 

§ 2." D'estes rateies parciaes serão ad aptados tanto para 
satisfazer os pedidos <le primeira categ·oria como. depois de 
{:Ompleta esta. para º" das categorias ordinaria e extra. 

Art. 18." As agencias de emigração distribuirão O!:> traba
_lhadores destinados ao embarque conforme as requisições da 
junta local de trabalho e emigração em S. Thomé, e confor
me a distribuição fo rmularão os respectivos contratos. 

Art. 19." Os pedidos de um semestre não satisíeitos no 
todo ou em parte serão encorporados. pela junta loca l de S. 
Thomé, no mappa para o semestre seguinte se os interessa
dos declararem por escripto que os querem manter. e serão 
attendido.s em concorrençia com os outros pedidos que para 
este semestre hajam s ido feitos e do mesmo mappa constem. 

l.'' A distribuição e rateio serão feita s por cada circuns
crição onde haja agencias de emigração em relação aos pt>
dldos feitos e approvados para essa circunscrição não sendo 
permittido ás agencids locaes coutratar para ninguem m ais de 
duzentos trabalhadores em um semestre ernquanto não este
jam satisfeitas, até esse limite, todas as requisições approva
das para o mesmo semes~ re e districto. 

§ 2, 0 Quando se verifique a infracção do disposto no pa
ragrapho antecedente ou nos artigos 16.º, 17.0

, 18.º e seus 
paragraphos, a curadoria em S. Tborné annullará, a requeri
mento dos interessados, os contratos excedentes e contratará 
o respectivo pessoal com aquelles com quem de direito de
veriam ter s ido çontratados, se demonstrarem ter satisfeito o 
preceituado na alínea b) dn artigo 14.0 

O prazo para a entrega dos requerimentos é de quinze 
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dias, conta<lo da chegada do traba.hador a S. Tlwmé au ao
Principe. 

~l.0 Não tem di reito a receber contratauos e não serã<> 
considerados nos rateios aquelles que não ten ham previamente 
garantido n pagamento das respectivas despezas pela forma 
prescrita na alínea b) do artigo 14.0 

§ 4.0 Aos trabalhadores contratados na provincia de fo •. 
çambique ou em países estrangeiros não é appJicavd o regi
men de rateios, devendo comtudo os respectivos agentes. 
attender todas as requisições legaes. o mais igual e equita
tivamente que ''s ci rcunstancias locaes o permittam e não po
dendo as agencias de cada circunscripção contratár para um 
mesmo patrão mais de duzentos trabalhadores por semestre 
emquanto não est~jam satisíeito~. até esse limite. todos os 
pedidos legalme nte approvados e garantidos para o respecti
vo semestre. 

Art.º 20.º As agencias communicarão e m todos os r,aque
tes á junta 10cal de S. Thomé o numero de trabalhadores 
que tenham embarcado. 

§ L o Se alguma agencia puder obter um numero de con
tratos superior ao contingente requisitado, avisará pela via 
mais rapida a junta local de S. Thomé. a fim cf esta proceder 
coníorm':! mais convenha. 

§ 2.0 Se o numero de trabalhadores cumpdlidos for su
perior ao cios pedidos, as agencias de emigração onde o facto. 
se dê, averiguarão do curador geral em S. Thom0, pela via 
mnis rapicla, se podem enviar todos ou alguns excedentes, e
obtida , respos ta affirmativa, mandarão embarcar os que lhe 
fo rem indicados na. resposta, pondo-os á disposição d'aquelle 
magistrado e sacarão sohre o coíre geral de S. Thomé, pelo
custo das passagens e mais despezas ind ispensave is. 

CAPITULO IV 

Agencias 

Art. 21.º Com autorização do Governo é permittidá a 
criação de agencias de emigração de trabalhadores para Sr 
Thomé e Príncipe nos portos da província de Angola, Cabo 
Verde, Moçambiqu e, Guiné e India, assim como em Macau 
e nos portos chins de tratado! sempre que nesses portos es
teja r egularmente estabelecida curadoria dos indígenas, suas 
delegações ou autoridades judiciaes C'U administrativas que as 
substituam. 

§ 1.0 Essas agencias serão effectivamente criadas prece
dendo proposta da junta local de trabalho e emigração em 
S. Tbomé ou commissão central em Lisboa. 
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~ 2.0 As agencias nas províncias dt7 .:\ ngola, Cabo Verde, 
Moçambique, Guiné e lndia, assim como em Maca u, são in
cumbidas de promover a emigração e contratos de trabalha
dores pa ra a província de S. Thomé e Príncipe, e para tra
balhos agrícolas , industriaec:; e dcmesticos c!entro da respecti,·a 
província. 

§ 3." As agencias, com autorização do Governo. ouvida a 
commissão central e sob sua inteira responsab ilidade, pode
rão ter delegações nas localiclades e portos onde haja cora
dona~, suas delegações ou ainda fora <l'este caso, com a 
clausu l<" de não poderem celebra:· contratos nem embarcar 
trabalhadores senão nos locaes e portos onde as curadorias 
existam. 

'8 4.0 D esde já ficam estabelecidas as seguintes agencias: 
Em Loanda, com deleg·ações em .Ambriz e no Dondo ; 
Em Benguella ; 
Em Novo-Redondo; 
Em Cabind~ · 

' Em Ambaca, com delegação em Malange; 
Em Moçambique, com delegações e m ~Iemba e Lurio ; 
Em Q uelimane com delegações em Angoche; (os contra-

tos das delegações em Angoche serão celebrados perante o 
chefe administrativo local, como preceitua o artigo 60. 0 , em
quanto alli não houver delegado do curador, m as serão recti
ficados pelo curador de Moçambique ou pelo de Q 11elimane, 
indistinctamente); 

Em Tete, com delegação no Chinde; 
Em Inhambane ; 
E m Lourenço Marques; 
Em Boiama, com delegação em Bissau e Cacheu; 
Em S . Thiago de Cabo Verde, com delegações em todas 

as ilhas de Sotavento ; 
Em S . Vicente, com delegações em todas as ilhas c!e Bar

lavento; 
Em Macau; 
Em Nova Goa. com delegações em Salsete, Bardez e No

vas Conquistas. 
Art. 22.0 Em cada agenciâ da p rovincia de Angola haverá 

até tres agentes effectivos e tres substitutos, e até dois effe
ctivos e dois subs titutos em todas as outras, nomeados pela 
forma prescridta no art. 10.0 d'este regulamento, mas esses 
agentes não poderão exercer o seu nfficio sem 1 icença escrita 
e p assada pelo governador da· província onde devam funccio
nar, e sem prestarem caução de 500$000 reis por deposito 
ou fiança idonea. Cada agente pagará pela sua licença um 
imposto de 500 reis por trabalhador que contratar ou expe
dir G:lirectarnente ou pelos seus delegados , mas nunca inferi0r 
a 50$000 reis por :i.nno, e independentemente do impos to do 
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sêllo de 5$000 por cada urn a. E m co mpensação os agentes 
ficam isentos do pagamento ele contribuição industrial pelo 
exercicio do seu officio . 

~ 1.0 Os agentes substitutos servem na ausencia dos effe
ctivos, pertencendo étOS agentes que se ausentam escolher o 
sc1bstítuto que o lia de representar, mas não pqdendo um 
mesmo substituto representar dois ou mais agentes effectivos. 

§ 2.0 O substituto respoderá sempre peles actos que, co
mo tal, pratique. perante o agente a quem substituir e peran
te a lei. 

§ 3 .0 Nenhum agente poderá ausentar-se da area da sua· 
agencia sem previ<i licença da commissão central, salvo d oen
ça grave, devidamente attestada por dois medicos, que ponha 
em perigo a sua vida, devendo j u ti ficar posteriormente pe
rante a commissão central este caso de fo rça maior. 

Não podení. tambem estar ausente mais de sei~ meses no 
mesmo anno, nem repetir a ausencia em mais de dois annos 
successiv0s. 

§ 4.º Os pedidos de licença deverão sempre ser motivados, 
e desig·nar o pra7.o da licença. 

§ 5.0 O producto ào imposto de licença e sêllo respecti
vo constituirão receita da província. onde o agente funcciona r. 

§ 6.º Os agentes em Tete e seus respectivos deleg-ados no 
Chinde poderão ·imultanea e reciprocamente substituir-se em 
cada uma das duas localldacles, na intelligencia porém de que 
os contractv~ dc\·em ser feitos em Tete na presença do cu
rador . 

§ 7.0 Para a obtenção cio akaní. de agentes effectivos ou 
substi tutos (~ precizo instruir o ped ido pelo menos com os 
seguintes docnmentos: 

Certidão do registo criminal : 
Certidão comprovativa da nacionalidade; 
Attestado de residencia e condição social no local onde 

pretende exercer o cargo. 
Art. 23." Os agentes, para obterem as licenças de que 

tra ta o artigo antcceàente, assinarão primeiramente termo 
obrigando-se: 

· a) A absterem-se por completo de ingerencia d irecla ou 
indirecta nas re lações das auctoridades com os indígenas e 
em geral em todos os assuntos de política indígena, salvo 
quando sejam arrendatarios de prazos na %ambezia e em re
lação aos respectivos prazos. 

bl A sujeitarem-se a ser-lhes cassada a licença pelo go·· 
verno da provin cia quando este o julgue necessario, podendo 
o agente recorrer d'esta decisão, com effeito suspensivo, para 
o ·governo central, sendo ouvida previamente a commissão 
central de e migrt1 cão e renunciando ao direito a qualquer outra 
reclamação por esse motivo; 
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e) A empregarem todos os m eioc:; ao seu alcance l'ara evi
tar emigração dandes tina, informand o a auctoridad e de tudo 
quanto a esse respeito lh e cons tar ; 

d l A empregarem o maior cuidado e vigilancia na identi
ficação dos indigenas contratados, pelo que respeita aos seuc; 
names. commandos. regulatos ou sobatos a q ue pertençam, e 
e a evitar gue os indígenas consigam emig rar com declara
ções falsas : 

e) A absteram- e de empregar por si ou inte rposta pessoa. 
quaesquer meios violentos ou fraud ulentos para obter enga
jamentos de t rabalhadores; 
, f l .. A. sujeitarem-se a todàs os regulamentos presentes e 
futuros ácerca dos serviç0s de emig ração, contratos e trans
portes de trabalhadores. 

§ unico. :\fenhum agente poden-l começar o seu serviço sem 
ter ac;signado o termo <le que trata e te artigo, p restado cau
ção, e obtido depois o diploma da sua licença . 

Art. 2-t.0 Os vencimeq tos dos agentes e os abonos para 
despesas, sempre em p roporção com o numero d e trabalha
dores contratados e embarcados, se rão fixados pela j unta lo
cal de emigração e trabalho em S. Thomé, nos termos do 

.a r tigo 14.0
, n.º 6 .", salvo o d isposto no ar tigo 126.º e seu § 

unico. 
Art. 25 .0 As agencias estão sujeitas á fiscal ização dos go

vernos das provincias e á dos curadores dos indigenas, que 
podem intervir em todos os actos contraries á le i praticados 
p elos agentes no desempenho do seu Jogar. 

Art. 26." No desempenho das suas funcções os agentes 
de emigração e seus delegados co rresponder-se-hão com to
das as autoridades das provincias de S . T homé e Principe, 
Angola, Cabo Ve rde, Moçambique, Guiné, Macau, Ind ia e 
com chefes ou autoridades indigenas, e promoverão perante 
ellas o que for necessario para facilitar e obter o ~ngaja
menlo de serviçae~ para S. Thorné e Prí ncipe. 

~ 1.0 Igualmente se corresponderão com os agentes con
sulares de Portugal nos portos de tratado na China. 

§ 2 .0 Todas as au toridades p ortuguesas p res tarão auxilio 
aos agentes de emigração e aos seus de legados. 

CAPITULO \. 

Recrutamento em Angola - Recrutadores 

Art. 27.0 Para o efleito do recru tamento de trabalhadores 
ind igenas devem marca r-se na p rovínc ia de A ngola, em por
taria p rovincial publicada. no Boletim O.ffiáal zonas de recr u
tamento ~ nas regiões do Libolo, Ginga de Amba ca, Arnboiva, 
Selles , Bailundo, Hambo, Sambo, Caconda e Q uillengues, onde 
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unicamente pode fazer-se o recrutamento ou engajamento de 
trabalhadores para as fazendas da provin cia de Angola ou 
para trabalnos agricolas na provincia de S. Thomé e Principe~ 

Mais tarde, e quando as circunstancias o aconselhem. po
derá o Govern0 determinar que em outras regiões ou no
d i~tricto de Mossamedes e nomeadamente na região do Cua
mato, se façam engajamentos pela forma determinada neste 
regulamento . 

Art. 28." Determinadas as zonas de recrutamento do ar t. 
27.u, dever<\. o governador da provincia Je An g·ola mandar 
defin ir os trajectos mais cut tos entre as reg· iões ond e se fi
zerem os recrutamentos e as cidades de L oanda, l3êngue lla 
e povoação de Novo Redondo. Os trabalhadores na viai:rem 
para o litoral seg·uirão tanto quanto poss ível as linhas rl e ca
minho de ferro nos districtos de Loanda e Benguella. 

Art. 291 "' O governador geral d~ Angola deverá determi
nar , em portaria, com a possível urgencia, quantos indigenas. 
de ambos os sexos poderão ser recrutados annualmente den
tro de cada uma das zonas de recrutamento. para trabalhos 
agrícolas in<lustriaes e dornesticos. 

Art. 30.º São criados por es te regulamento os Jogares de 
recrutadores ou engajadores, unicas entidad es que podem re
crutar trabalhadores para os fins determinados no artigo 27 .º 
dentro das zonas para que tiverem obtido licença de exerce r 
as suas funcçõe!:>. 

Art. 31." As nomeações dos recrutadores são fe itas pelos 
governado1 es dos districtos onde tenha ele fazer-se o recru
tamento. sob proposta dos ageni:es contratadores, devendo 
recair em pessoas idoneas que sejam cidadãos portugueses, 
conheçflm a língua do país e tenham as qualidades ne cessa
rias para be m desempenhar o seu cargo. 

O numero de agentes recrut~dores pode variar segundo 
as necessidades. 

Art. 32." O recrutamento ou engajamento de trabaihado
res deve sempt e fazer-se com assistencia e annuencia do soba 
ou regulo de algu ma das regiões descri ptas no artigo 27 ." e 
sob a fi scal ização directa da auctoridade administrativa mais 
p roxima . 

Art. 33." Feito o recrutamento deve o engajador solicitar 
urna guia de t ransito á autoridade administrativa, para mos
t rar a identidade dos trabalhadores recrutados perante as au
toridades que nos pontos do litoral tem de contratá-los. Na 
guia deve não só mencionar-se o nome, filiação e idade pro
vavel de cada trabalhador, mas ainda o no me do soba e da 
localidade onde se fez o recrutamento. 

Art. 34.º O agente recr utador é obrigado a conduzir os 
trahalhad ores para contratar , pelos caminhos de antemão de .. 
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terminados e que ligam diversas zonas de recrutamento da 
província com o litoral. 

Art. 35.0 As licenças de que trata o artigo 30.o são con
-cedidas pelos curadores em Loanda, Benguella e Novo Re
dondo. Estas licenças são solicitadas pelo-; agentes contrata
.dores a favor dos recrutadores ou engajadores e teem valida
de por dois annos e somente dentro da zona de recrutamento 
para que o agente contratador solicitar a mesma licença . 

§ unir,o. Cada licença paga de emolentos 15$000 réis. 
Art. 36.0 Todas as licenças conced idas para recrutame11to 

·d e trabalhadores sfto pessoaes e intransmissíveis, mencionarão 
à localidade e zona de recrutamento onde o engajamento deve 
ser feito, assim como devem ser publicadas em extracto no 
Boletim Offi,cial da provincia. 

Art. 37 .º O recrutador ou engajador quando chegar á lo
-cal idade onde tiver de proceder á operação de recrutamento, 
deve previamente apresentar-se á autoridade administrativa 
·mais proxima, mostrar-lhe a sua nomeação e licença para re
crutar traballrndores, e só depois é que póde dirigir-se aos 
·sobas ou regulos a fim de obter os trabalhadores. 

As licenças devem ser visadas pela autoridade administra
tiva que superintende no recrutamento . 

Art. 38." Os recrutadores são obrigados a mostrar as suas 
licenças a todG~s as autoridade!' do interior sempre que estes 
lhas e xijam. 

Art. 39. · Antes de ser concedida licença a qualquer recru
tador deve este depositar a quantia de 300$000 réis, que 
·servirá de caução para o exercicio do seu cargo. 

Art. 40.º O recrutador ou engajador é obrigado a renovar 
a licença findo o prazo do seu valimento. Se na data de fin
dar este prazo estiver no interior exercendo o seu m ister em 
qualquer zona de recrutamento, é e ag-ente contratador que 
solicita a renovação da licença e a envia na primeira oppor
tunidade ao interessado. 

Art. 41.0 Os recrutadores são obrigados: 
1.0 A acompanharem os indigena recrutados durante a 

marcha para o litoral. 
· 2.o A tomar todas as precauções para que lhes não falte 

alimentação quer durante a marcha pelos Cétminhos gentílicos 
quer em caminho cJe ferro. 

3.0 A apresentar ao agente contratador todos o~ indigenas 
que tiver recrutado na zo.-.a para que tiver licença, bem como 
a participar todas a5 eve·ntualidades que se tin.•rem dado du
rante a marcha. 

Salvo caso excepcional devidamente comprO\·ado, deve 
.apresentar as certidões de obito dos indígenas <]Ue tiverem 
failecido em viagem, passadas pelas autoridades administra
tivas. 
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Art. 42 .0 E' expressamente prohibido aos recrutaclores :-
1.0 Engajar invalidos, velhos ou pessoas que manifesta· 

mente apresentam uma compleição fraca e que não podem 
trabalhar na agricultura. 

2.0 Trazer para o litoral indígenas que não sejam recru
tados com as formalidades prescritas neste regulamento; so
bretudo sem o ~ccordo e presença cio soba da terra , e fisca
lização das autoridades administrativas. 

3.º Conduzir para o litoral inàigenas recrutados, quando 
saiba que esses indigenas são forçados pelos sobas a contra
tarem-se. 

4.'' Empregar nos actos de recrutamento europeus ou in
dígenas que não tenham nomeação e licença para recrutar 
trabalhadores. 

3.º A desviar os indigenas do fim para que foram recru
a<.los, bem como obrigá-los a pegar em cargas suas ou alheias 

6.o Perturbar ou tentar perturbar a ordem publica; com
metter violencias ou fraudes de que resultem prejuizos para 
o Governo e para os ind ígenas. 

7.o Dedicarem se ao c~ommercio de permuta de generos 
emquanto exercem as funcções de engajadores. 

8.0 A obrigar os indígenas recrutados a carregar com 
qualquer objecto que não sei a a sua roupa de uso t a sua 
ração para os dias de viagem. 

Art. 43.0 Todas as despesas com a alimentação cio indi
gena durante a marcha para o litoral são á custa do recru
tador, devendo essas despesas sair dos emolumentos qu e re
cebe por cada trabalhador recrutadc. 

Art, +4.0 Os recrutadores ou engajadores que transgredi
rem as prescrjpçõcs cl'este regulamento e não observarem os 
preceitos a que se obrjga m e m virtude cios artigos 41.0 e 42. 0 

perdem a caução em fav0r do Estado alem das penalidades 
que lhes possam ser impostas pela leis communs, ficC1.ndo 
desde logo privados de poder recrutar trnbalhadores. 

Art. 45.0 Quando o agente recrutador deixar de exercer 
as suas funcções por qualquer motivo não previsto neste re
gulamento, poderá levantar a importancia da sua caução que 
tjver depositado na repartição de Fazenda respectiva. 

Art. 46.0 Todos os sobas ou regulas do interior da pro
vincia de Angola que tiverem as suas povoáções ou lilntas 
dentro das zonas de recrutame1lt1J prestarão todo o seu au
xilio aos recrutadores, que forem acompanhados pela autori · 
dade administrativa, para faze r o recrutamento dentro da area 
do seu sobado e nos termos d'este regulamento. 

Art. 4 7 .o O numero de trabalhadores fixado pe!a autori
dade administrativa terá por base o ;i rrolamento fei to para o. 
pagamento do imposto de palhota, emqu:rnto o Governo da 
província não determinar qual o numero de indivíduos que. 
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cada zona de recrutamento pode fornecer á agricultura, tendo 
sempre em consideração os serviços de carregadores dentro 
da provincia de Angola e serviços dentro das libatas, que ~ 
g-eralmente feito por mulheres. 

Art 48.0 Quando qualquer trabalhadur recrutado fugir 
durante a marcha, o soba é obri;::-ado a restituir a importancia 
que tiver recebido ou a fornecer outro trabalhador para subs
tituir o que se e\radiu, se se provar que essa e\1 asão não foi 
m otivada por maus tratos praticados contra e trabalhador. 
Tem u direito a receber por cada tr::tbalhador recrutado. a 
titulo de despesas de recrutamento e sua grntificacão, a quantia 
de 6$000 réis. 

Art. -+9.0 O indígena que tiver sido recrutado nos termos 
cl'este regulC1mento tem obrigação de acompanhar o recrutador 
até dar entrada no deposito onde serú registado em ha rmonia 
com o artigo 56.''. e se a inspecção sanitaria a que for sub
m ettido o declarar apto para o trabalho é contratado segu ndo 
as praxes d'este regulamento, a prestar serviços nas fazendas 
agTicolas àas províncias de Angola e S. Thomé e Príncipe 

Art. 50.º Quando algu m indígena recrutado se ausen tar 
em marcha sem motivo justificado. deve o recru tador partici
par o facto á prim eira au toridade ad ministrativa que encon
trar. No litora l <kver{t iguc-..lmente participar a fuga ao agente 
contractador para os effeitos cio artigo 48.0

• 

O agente contractador reclamará do soba respectivo o 
reembolso da quantia paga 011 um outro individuo para ubs
titu ir o que se ausentou, por intermedio da autoridade admi
nistrativa que assistiu ao recrutamento. 

Art. 51.º Quando o recrutador ou engaj a dor chegar ao 
ponto do litoral de onde tinha partido, rleve àirigir-se ao 
agente contratador a quem entrega torlos os trabalhadores 
recrutados no interior; apresentando as g·uias passadas pelas 
autoriàades aciministralinls. comprovati\'a!' da ident idade dos 
recrutados; assi~ como lhe darú conta por escrito de todas 
as occorrencias succediclas em viagem. 

Logo que o trabalhador indigena seja entregue ao agente 
e der e ntrada no deposito, acaba a responsabilidade do re
crutado r. 

Art. 52.0 O agente contratador deverá estabelecer e manter 
ci sua custa nos Jogares do trajecto indicados pelo governo 
geral, depositos em cond ições hyg·ienica · para receberem 
commodamente os trabalhadores recrutaàos no in terio r, que 
transitem para o litoral e os que regressarem á sua patria. 

Art. 53.'> Durante a permanencia do trabalhador no depo
sito, a alimentação. o vestuario e, no caso de doença . os me
dicamentos, são fornecidos pelo agente contrata<lor. 

Se o doente tiver ele dar entrada no hospital, as despesas 
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são feitas á custa do agente contratador durante <>S primeiros 
cinco dias. 

Art. 54.o Os depositos destinados a habitação dos trctba-· 
lhadores recrutados sã0 inspeccionados pelo chefe de ~aude 
ou seu(; delegados, e pelo curador que, querendo, pode fa
zer.se acompanhar por um delegado de saud~. 

Art. 55.0 Em cada um dos portos do litoral, Cabinda 
Loanrla, Benguella e Novo Rtdondo, haverá até tres agentes 
contratadores effectivos e tres substitutos, deve ndo cada um 
d 'aqucllcs ter um deposito nos termo~ cJ'este regulamento, 
onde o trabalhador dá entrada quando cheg-n do interior ond~ 
foi recrutado. 

Art. 56.0 Para que se possa conhecer a identidade do 
trabalhador indígena durante todo o período do seu contrato, 
haverá em cada deposito um livro especial onde o trabalhador 
é registado com um numero de ordem, numero que o deve 
acompanhar até que termine o tempo do contrato e recolha 
novam ente ao deposito parn poder seguir para a sua te rra. 
No referido livro, alem do numero de ordem, deve constar o 
nome. filiação, idade provavel do trabalhador, nome do soba 
e local onde foi contratado e data da entrada no deposito. 
No contrato deve mencionar-se sempre o numero de ordem 
e o deposito onde foi con tra tado. 

§ unico. :.Jos boletins officiaes das differentes provincias 
ultramarinas serão publicadas periodicamente estatisticas das 
entradas e saidas dos traballu1dores contratados nas condições 
legaes, especificando os logares de procedencia e des tino, 
E-x tractos do livro especial que se julguem convenientes, e 
bem assim as estatistkas mencionadas no artigo 127 .0 • 

Art. 57 .• Os t rabalhadores quando embarcam nos portos 
de Angola co m destinho a S . Tho mé são sempre acompa
nhados de um intt'rprete que conheça bem o português e o 
ambundo, não devendo esse interprete abandonar o navio 
emquanto durar a viagem até ás ilhas de S. Thomé ou Prín
cipe. assistir ás visitas medicas, sendo por seu intermedio 
que os trabalhadores apresentarão as suas reclamações ao 
commissario de bord o que tem obrigação de os attender. 

Art. 58.0 Todas as despesas que a autoridade administra· 
tiva tenha de fazer com o seu transporte, desde a sede da 
sua residencia até ao logar onde habita o soba das terras 
onde se fai o recrutamento de trabalhadores. saem d1>s emo
lumentos percebidos p or cada indígena que se engaja para 
trabalhar. Esses emolumentos são áe 5SOOO réis por cada 
trabalhador engajado . 

. \rt. 59.º O governo da metrvpole pode suspender tempo
ra riamente o engajamento de serviçaes em toda a província 
ou oarte d'ella por motivos de ordem publica, sem que os 
engajadores tenham direito a fazerem quaesquer reclamações 
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-0u pedir indemn izações por perdas e damnos, resultantes da 
s uspensão dos engajamentos. 

CAPITCLO \'I 

Contratos 

Art. 60.º Os contratos para trabalhadores serão sempre 
ieitos perante os curadores ou seus delegados onde os haja, 
ou na falta d'elles perante a autori dade l.Jue exerça as func
.ções adminis trativas. não podendo ser admittidos co ntra tos 
em condições differentes das preceitu adas nes te regulamento .. 

§ 1." Em portos estrangeiros exercerão os agentes con
s ulares de Portugal as funcções que, a respeito da celebração 
e registo de contratos de trabalho, perten cem no territorio 
portu guê$ aos curadores ou á autoridade administrativa. O 
delegado do curador gtral da Ilh a do Principe será nomeado 
-pelo governador da província, sobre proposta d'aquelle ma
g istrado, e esta nomeação será feita em portaria p1tblicacla no 
Boletim Olficial da província , devendo reca ir e m autoridade 
administrativa do districto da Ilha do Príncipe . 

§ 2.0 No acto de celebração dt>s contratos a autoridade 
verificará se são cu mp ridos todos os preceitos legaes e regu
lamentares, se os trabalhadores outo rgam livremente, se m que 
nenhum a pressão sej a exerdda e procurará adquirir todas as 
indicações necessarias para a perfeita identificação dos con
tratados. 

Arl. 61.º Os contractos de trabalho são sempre individuaes 
e são regis tados e numerados segu idamente, por a nnos, fi
cando na secretaria ou repartição da autoridade perante a 
.qual tenham ~ido feitos um registo co nforme o modelo D. 

Quando o trabalhador for acompanhado de sua mulher, 
·e mbora a união seja segundo o costume gentílico, o contrato 
·e:! um só para ambos e lavrado em um só instrumento. Da 
mesma fórma se procederá com relação aos filhos menores 
que es tejam no casos de ser contrados e os acompanharem. 
sem prejuízo do pagamento por cada contrato, dos e ncargos 
impostos neste regu lamento. 

§ 1 ° Cada trabalhador contratado receberá uma copia do 
seu registo e uma medalha metallica onde esteja gravado o 
seu numero de registo no deposito, a data em que foi con
tratado e ind i:ação do deposito em que se contratou. 

~ 2. ;) Os contratos originaes são enviados pelas agencias 
.ao cu rador dos trabalhedores em S . Thomé pelo mesmo trans
porte em que os trabalhadores são embarcados; ao delegado 
do Príncipe se rá remettida pelas mesmas agencias uma rela
·Ção nominativa do~; trabalhé\dores e mbarcados para aquella 
ilha e os nomes dos respectivos agricultores . 

• 
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a) O registo d'estes contratos será fe ito na curadoria de 
S. Thomé dentro do prazo de 30 dias e immediatamente en
Yiados ;Í. clelegacão para serem em seguida entregues aos re~
pecti,•os agricultores. 

~ :~:· As m edalhas de que trata o § 1.0 <feste artigo serão 
fornec idas pelos agentes de emigração. 

~ .+.º Pela celebrac:;ão de cada contrato c~ seu registo pa
garei o agente d e e mig ração, na respectiva curadoria ou con
sulado, o f'mol urnento de 1$500 réis, que constituirá re ceita 
da re rHrtição, npplicavel {ts despesas do expedie nte, sendo o 
rema nesêe nte distribuído entre o pess0al da mesma reparti~ 
ção, proporcionnlrnente aos vencimentos de exercício ele cada 
um. 

§ 5.o A lem dos emolumentos de que trata o paragrapho 
antecedente, não ficam os contratos de trabalho s ,1jeitos a 
mais nenhum encargo ou imposto para o Estai.lo ou para 
corporações administrativas alem do emolumento a pagar á 
repartição de registo no porto d e S . Thomé. 

Art. 62.0 Teem direito a obter trabalhadores por contracto~ 
O proprietario, rendeiro ou fo re iro pelo menos de cinco 

hectares; 

O commerciante ou industrial estabelecido; 
O proprietario de embarcações de mais de quatro tonela

das de arqueação cada uma. 
Os íunccionarios publicos e qualyuer particular. 
§ unico . O ; individuos m e ncionados n'este ar tigo, para 

terem direito ao que e lle se reí~re, precisam pag-ar de im
postos rl ireclos ou indi rectos, na provín cia ele S . Thomé e 
Principe, pelo me no~ 15$000 réis por anno, e exercer effec ti
vamente a sua profissão ou industria . 

, Art. 63.'1 Os trabalhadores contratados nes tas condições 
são agrupados com os cornpellidos para o effeilo da d istr i
buição por categoriac; e rnteio determinados nos artigos 15.º 

?Oº a - . . 
Art. 6+.o :\o acto do contrato cada trabnlhador poderá 

receber do agente de emigração adeantamento não s uperior 
ao salario de dois meses, sendo a entrega cf e. se adeanta
mento feito perante algum dos funccionarios de que trata o 
artigo G0.11

• 

s J ·º Do adeantamento recebido se fará menção especial 
no referido contrato. 

§ 2.o O patrão será embolsado d'essa quantia pelo encon
tro nas pri meiras prestações com que tiver de entrar no res~ 
pectivo cofre para bonus de repartição a que se refere o ar
tigo 90.º. 

§ a." Effectuado o contracto, o trabalhador fica desde 
Jogo sob a v igilancia e responsabilidade da r espectiva agencia 
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de emigração ou delegação, até embarcar para o sen des
tino. 

Art. 65.0 Os contratos são feit0s pelo p.·azo maxim0 de 
cinco annos completos, contados do dia em que os trabalha
dores fo rem registarlos no porto de destino salva a excepção 
do artigo 27 ." do decreto de 21 de novembro de 1878. 

§ l.º Os contratos celebrados em toda a provincia de An
gola, quer para :rabalhos dentro da propria provincia quer 
para a de S. Thomé e Príncipe, nos primeiros cinco annos 
da vigencia cf este regulamento, não poderãu ser por um 
prazo superior a. tres annos. 

Art. 66.0 Nos contratos poder-se-á estip ular que os servi
çaes poderão estabe lecer de pensão ás suas familias a qui11ta 
parte d os venci mentos constantes dos seus contratos; estas 
pensões serão directamente enviadas pelos proprietarios aos 
agentes respectivos, e estes mandarão um recibo em duplicado 
à'essa. quant ias para a curadoria de S. Thom é, visado pe 1

0 

curador onde o agente exerça es ·as funcções, a fim ele ser 
entregue ao proprietario respectivo e outro ficar na curadoria. * unico. As quantias necessarias para despesas de trnns
ferencia correrão por conta do cofre do trabalho e emigração, 
salvo o disposto no artigo 134.o. 

Art. 67. 0 Se na vigencia dos contratos a propriedade 
agricola, industrial ou commercial, ou os barcos m•1darem de 
dvno, o 110\·o adquirente assumirá todas as responsabilidades 
que para com os trabalhadores pertenciam ao seu antecessor, 
e os contn1 tos vigorarão até final. 

~ ~nico. No caso d'este artigo far-sc-ha o respectivo aver
bamento d'esta mudança nos registos exi!:"tentes na curadori4, 
e nos ~ontratos e m poder do patrão, pagando·se por este 
averbamento os emolumentos constantes ela respectiva ta
be lla. 

Art. 68." Logo que algum navio , com trabalhadores con
tratados, chegue a S. Thomé ou ao Principf', o commandante 
respectivo mandará apresentá-los ao curador geral, ou ao seu 
delegado. que, verificada a sua identidade, avisará os patrões 
a quem sejam destinados para tomarem irnmediata conta 
d'elles. Por conta dos mesmos patrões correrão todas as des
pesas feitas com os trabalhados desde o seu embarque. 

CAPITULO VII 

Transportes 

Art. 69.o As agencias de emigração, e as delegações que 
funccionarem junto a portos de escala dos navios encarrega
dos do transporte, embarcarão os traba lhadores directamente 
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para os seus destinos; as restantes servir-se-hão dos portos 
de mais facil accesso onde haja agencias ou delegações. 

Art. 70." Em todos os navios que transportem trabalha
dores repatriados irá um commissario do Governo, nomeado 
ad /zoe pelo governador de S. Thomé, portador dos bonus 
de repartição, e incumbido de verificar que os trabalhadores 
só desembarquem no porto do seu destino, entregando-lhes 
perante o curador os respectivos honus, do que se lavrará 
acta en... triplicado, assinada pelos funccionarios incumbidos 
da execução, e por duas testemunhas. 

Um exemplar d'estas actas será enviado á Secretaria Ge
ral do Governo de S. Thomé. e os outros dois serão archi
vados, um na curadoria geral em S . Thomé, e o outro na 
agencia de em igração do porto de destino. 

§ 1.0 O transporte de colonos ou trabalhadores só poderá 
ser feito nos navios portugueses para esse fim regbtados, 
prestada fian ça ou deposito; ou por navios estrangeiros pai a 
isso devidamente autorizados pelo governador da província 
de S. Thomé, sujeitanJo-se os capitães, por declaração au
tentica, ás prescrições respectivas d'este regulamento. 

As autorizações para transporte de trabalhadores podem 
tambem ser concedidas pelos governadores das províncias de 
onde saem os emig-rantes. 

§ 2.o A declaração de que t rata o paragrapho antecedente 
será feita por termo perante o secretario geral do governo. 
com intervenção de duas testemunhas, que não sejam em
p regados da secretaria, e assinada por todos e pelo capitão 
ou seu b~stante procurador. 

Art. 71.0 O navio que receber a seu bordo qualquer nu
mero de trabalhadores contratados é reputado ·com destino 
especial a esse transporte, e será sujeito a uma fiança ou de
posito de 2:000 000 réis. 

Art. 72.0 Nos regulamentos da província de S. Thomé e 
Príncipe se determinará o numero de trabalhadores que cada 
navio poderá receber em relação á sua tonelagem, sendo 
considerados como passageiros de 3.ª classe para o eff eito 
das condições com que devem ser accommodados e tratados. 

Art. 73.º Os trabalhadores, depois de pagas as respectivas 
passagens, serão r~ceb idos a bo rdo, assim como as suas ba
gagens. com g·uias passadas pelns autoridades locaes a quem 
esse serviço incumbe, e acompanhados de uma relação nomi· 
nativa, em duplicado, dos seus nomes e destinos, assinada 
pelos agentes de emigração ou seus delegados. 

§ l." D'estas relações se farão mais dois exemplares, que 
serão enviados pelos agentes de emigração ou seus delega
dos, um ao governador e outro ao curador do porto de des
tino, ou ao delegado d'este. 

§ 2.0 U commanclante do navio confrontará esse documento 
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com os trabalhadorP.s que recebe, verifi..-:ará a bagagem, e· 
achando tudo em boa ordem devolverá uma das relações 
com o recibo do agente de emigração, e guardará outra, fi. 
cando desde esse momento responsavel pela entrega dos tra
balhadores no porto do destino, e rias suas bagagens. 

A rt. 74.º Os emigrantes são separados por sexos, em 
compartimentos completamente isolados, sendo prohibido do r 
mirem sobre o convés e regressarem á coberta antes da 
cornpleta baldeação do navio. A sua alimentação consistirá 
principalmente em arroz e far inh as, e pequenas quantidades 
de bacalhau , carne salgada ou fresca e legumes frescos. 

A rt. 75.0 E' prohibido o contrato e o embarque de traba
lhadores velhos, rachiticos, atacados de alienação mental, de 
macúlo, de doe nça do somno, de quaesquer molestias ou de
formidade que os torne inaptos para o trabalho. 

Art. 76.0 E ' expressamente prohibido vender quaesquer 
artigos ou bebidas aos trabalhadores tanto na viagem para 
S. Thomé e Príncipe como no regresso ás terras da sua na
turalidade. 

Art. 77.0 A fiança ou deposito estabelecido no artigo 71.0 

serve de caução <t falta de cumprimento das obrigações im
postas para o transporte marítimo dos trabalhadores. 

Art. 78.0 As reclamações acêrca da falta do cumprime nto 
das obrigações a que se refere o artigo anterior serão resol
vidas, ouvida a parte reclamada, pelo governado r de S . Thomé, 
em conselho de governo, sob promoção do curador geral, 
que n'este caso não votará, havendo recurso com effeito sus
pensivo p ara o Governo da metropole. 

Art. 79.0 Os colonos ou trabalhadores não podem ser 
conduzidos sob prisão, sC1lv0 commettendo crime pelo qual o 
devam ser. · 

§ unico. Neste caso, logo que cheguem a terra , serão 
entregues ás autoridades competentec:; para se instaurar pro
cesso. 

Art. 80.º Todos os frabalhadores que não apresentem si
naes evidentes de terem tido varíola deverão ser vacinados 
no acto de desembarque no porto do des tino, se o não fo. 
ram antes em tempo util , e aq uellc:s a quem a vadna não 
pegar serão revacin::1dos nas roças, para o que as respectivas 
ambulancias deverão estar providas de su fficiente numero de 
tubos de vacina renovada p eriod icamente. 

Art. 81.º Em epocas de epidemia de varíola é obrigatoria 
a vacinação antecipada, não podendo effoctuar-se o contrato 
e embarque sem estar produzido o effeito da inoculação, ou 
haver sinaes evidentes de varíola ou de se ter verificado por 
duas experiencias successivas de vacinação que o emigrante 
é refractario á vacina. 

Art. 82.º Os navios que transportem trabalhadores contra-
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tados serão obrigados a dar passagem gratuita em l.a classe, 
entre os portos de embarque de trabalhadores, nas provincias 
de Cabo Verde, Angola, Moçambique, India, G uiné, Macau 
ou ou tros portos da Chiua e S. Thomé, e vice-versa, ao com
rn issario cio Gov~rno nomeado para fiscalizar periodicamente 
a forma coroo são cumpridas a bordo e nas agencias as pres
crições <l'estt regulam ento. 

§ l .º Nos alvarás de licença dos navios para o transporte 
de trabalhadores será mencionada expressamente' a obrigação 
de trans porte gratuito aos commissarios do Governo de que 
trata este artigo, bem como aos que acompanham os traba
lhadores repatriados. e em 3.ª classe aos interpretes, nos ter
mos dos artigos 57 .º e 70.0

• 

Art.º 83.º Ao findar a viag·em, e verificado que o com
rnandante do navio cumpriu com as obrigc:ições legaes, ser
lhe-ha, pelo g-overnador da província do destino, dada uma 
resalva que assim o certifique. 

Art. 8-t.0 Para que os navios empregados no t:·ansporte 
de trabalhadores possam fazer novas viagens no mesmo ser
vi<;.o, deverão os commandantes apresentar a resalva de que 
trata o artigo antecedente. 

Art. 85." >To caso de fallecer em viagem um ou mais 
trabalhadores, o medico do navio participará por escrito ao 
commanclante o fallecimento, a doença que lhe deu causa 
e quaesquer outras circunstancias. 

O commandante deverá entr.egar essas participações ao 
curador ele S. Thomé. 

CAPITULO VIII 

Vencimento e sa/arios 

Art. 0 86.0 O salario mensal de cada trabalhador que de 
futuro entrar na provincia de S. Thomé e Príncipe ou tiver 
entrarlo desde 29 de laneiro de 1903, nunca será inferior a 
2 500 ré is para os homens e 1800 réis para as mulheres. 
Todos os trabalhadores que se recontratem desde a vigencia 
d'este regulamento, não poderão ter salario mensal inferior a 
2$500 réis para os homens e 1S800 para ac; mulheres. 

~ l." . \os trabalhadores de um ou outro sexo será peios 
patrões paga mensalmente metade dos salarios fixados, de
veGdo esse pagamento effectuar-se no primeiro domingo 
seguinte ao m('s a que digam respeilo o u na segunda-feira 
immed iata. 

§ 2 .0 Igualmente serão en tregues aos trabalhadores quaes
quer gratificações extraordinarias que os respectivos patrões 
entenda m dever conceder-lhes. 

§ 3.o Os remanescentes dos salarios não entregues dire-
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ctamente pelos patrões aos trabalhadores serão depositado · 
no cofre da repatriação de que trata o artigo 97 .", sendo re· 
servados para bonus de repatriação a cada um dos traba
lhadores a que perten<;am. 

Art. 87 .º O patrão fica tambem obrig:ldo a fornecer a 
cada trabalhador alojamento bygienico, sustento vestuario, 
tratamento conveniente nas suas enfermidades e a pagar, 
quando termine o seu contrato, as despezas da passagem 
<le regresso ao porto da sua procedencia, tudo e m harm0nia 
coro o disposto no regulamento de província de S. Thomé 
e Principe. 

Art. 88 .~ O bonus da repatriação, a que o trabalhador 
tiver direito no fm~11 do contracto, ser-lhe-ha entregue perante 
o curador á chegada do porto do destino com assistencia do 
agente local da emigração . 

.' 1, 0 Os bonus são devidos aos trabalhadores que hajam 
ou não completado o tempo do seu contrato, mas scS os que 
o tiverem completado terão direito ao pagamento da passa
gem de regresso . 

§ 2.º Antes do embarque em Thomé e Príncipe, a 
cada trabalhador repatriado lhe fornecerá a junta local, pela 
sua repartição de contabilidade, uma nota rubricada pelo 
presidente e por um membro da junta, do saldo que tenha 
a receber á sua chegada ao porto do destino 

§ 3.0 Para o. trabalhadores repatriados da Ilha cio Prin
cipe em navios que não façam escala em .. Thomé as notas 
serão pela junta local remettidas á junta districtal e esta as 
entregará aos interessados; mas se o navio que os repatriar 
tiver escala em S. Thomé a entreg·a será feita a bordo, no 
porto d 'esta ilha, pur um enviado da junta local. 

Art. 89." O periodos de repatriação serão quatro em cada 
anno nos meses de janeiro. abril, julho e outubro. 

§ unico. Em cada um dos meses designados. embarcarão 
os grupos de trabalhadores que tenham terminado os seus 
contratos~ os quaes se conservarão ao serviço dos seus res
pectivos patrões até á epoca do embarque. 

Art. 90.º Os agricultores entrarão annualmente no cofre 
do trabalho com as percentagens para bomts de repatri?.Gão 
a que se refere o artigo 86." § 3.". depois de deduzidos os 
adeantamentos legaes que houverem íeito no acto dos con
trat0s e pensões legaes que hom.·erem pago ás familia · . 

Art. 91.º Depois de feito o pagamento mensal deverão os 
agricultores enviar á Curadoria Geral os duplicados da res
pectiva folha. O curador visa esses duplicados e envia-os para 
a repartição do · cofre, onde ficam guardados e separados. 
Com a folha do mês de dezembro devem os agricultores en
viar outra folha em duplicado contendo o resumo geral dos 
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vencimentos liquid vs de cada serviçal reservados durante o 
anno e que tecm de dar entrada no cofre. 

§ 1." A té o fim de janeiro de cada anno devem ter dado 
entrada na Rerartição do Co fre as folhas annuaes de todos 
os trabalhadores. 

§ 2.u Verificadas ns folh<ts ann·~aes em prest>nça das fo
lhas ele pagamento rnensaes, deverá o agricultor ser avisado 
e dar entrada immediatamente co m a quantia devida ao tra
balhador na reparti<;,:ão do cofre do trabalho. que a deposi
tará . á ordem da administração do mesmo colre no Banco 
Nncional Ult ramarino. 

§ 3 .0 As fo lhas onde veem designadas as som.mas annuaes 
dos vencimentos, desconto e credito dos trabalhadores, são 
depois collecio nadas por ordem alphahetica e co nstituirão a 
decumentacão da conta corrente do cofre com cada ~rabalha
dor. Deverão tambem mencionar o numero de rigisto de tra
balhadores, assim como devem ser organizados por fórma que 
fiquem em separado os trabalhadores contratados nas diffe
rentes agencias. 

§ .+.'> Os duplicados · das folhas annuaes são restituídos ao 
agric ultor com o visto do inspector da fazend a. * ,.., 0 Quando p oré .n o trabalhador ou trabalhadores ter
minarem o seu tempo de contracto antes de findar o anno 
civil , deve o agricultor fornecer á R epartição do Cofre uma 
folha ~m duplicado, correspond ente ao numero d e meses que 
os trabalhadores estiveram em serviço desde a entrega das 
ultimas folhas annuaP.s. . 

A rt. 92.0 A cobran ça coerciva do bonus a que se r eferem 
o nrtigo 86.0 § 3.0 e o artigo 90.0 e das quantias necessari as 
para as passagens de repatriação, quando haja logar, será 
feita administractivamente, tende a r epartiçfto do cofre a com
petenciG1 que teem as recebedorias dos concelhos par;:1 a ex
tração das certidões de relaxe, correndo o resto do processo 
como nas dividas á Fazenda, nos te rmos do reg ul amento das 
execuções fiscaes da provincia de S. Thomé. 

Art. 93.0 A's auctoridades administrativas é aos agentes 
de emigração incumbe a obrigação de protegerem os trabalha
dores repatriados, para que desde o desembarque até á che
g:'.\da ao seu destino não sejam por qualqutr fó rma illudidos 
e espol iados dos haveres que lhes pertence. 

Quando conste ao curador que se praticou qu alquer abuso 
contra os trabalhadores repatriados deve immediatamente pre 
ceder, nos termos da lei, contra os delinquentes. 

Art. 94. 0 No cakulo de tempo completo, do contrato a 
que se referem os artigos 65.0 e 88.", contam.se os annos pela 
sua duração effectiva e descontam-se os dias de ausencia le
gal e i!Jegal. 

§ 1.0 Reputa-se legal a ausencia que provenha: 
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1.u De li cença pedida pelo trabalhad ur e r oncediua p elo 
patrão; 

· 2 u D e ca11 sa de força m:-iior, reconhecida pelo c11rndor 
geral; 

3.º De doença regularmente com provada; 
4." D e obediencia a ordens ou citações das auctoridades 

judiciaes ou adminis trati,·as; 
5." D e ordens de comparencia pessoal emanadas d ') cura

dor geral. 
§ 2." T odos os mais casos de a usenr ia são reputados ille

gaes. 
§ 3.0 Nos casos Je ausencia illeg·al ou doença, o trabalha

dor perde o direito ao sê lario total dos dias que ella durar. 
Art. 95.º Expirado o tempo legal do seu contracto o tra

balhador pode deixar ele ser repatriad o, se fizer novo contrato 
a seu pedido. 

§ l." A renovação de contratos só será permittida de poi. 
de verificado µelo curador que essa é vontade exprc>s a do 
trabalhador, que outorga livre de qualquer de qualque r pres
são e observando, além das outras prescrições regulamentares, 
os preceitos sf'guin tes: 

a) O agricultor, industrial, commerciante, funccionario ou 
particular que tenha trabalhadores e pretenda renov:1r os con
tratos, poderá requerer ao governador da província em S. 
Thomé e ao governador do distrito na)lha do Príncipe , per
missão para a referida renovação ; 

b) Os governadores ouvirão sobre cada requerime nto o 
curador geral se fôr em S . Thomé, ou o seu delegado se 
fôr na Ilha do Principe que informará por escripto se o re
querente fPi já condemnado de attentado contra a liberdade 
dos trabalhadores; 

e) A' infracção a que se refere a alínea prece<lente inhibirá 
o condern nado, pelo espaço de seis mezes, e em caso de 
re incidencia pelo dobro d'este prazo contados da expiação da 
penalidade, de recontratar trabalhadores; 

dj Deferido que seja pelo respectivo governador o reque
riment0, o mesmo governador o enviará logo ao curador ou 
a seu delegado, e estes magistrados publicarão editaes que 
serão affixadOs na porta da repartição, annunciando com an
tecedencia de, pelo menos uma semana, o dia, hora e local 
em que os contractos se hão de celebrar, e o nome do pa
trão a cujo serviço estão os trabalhadores, convidando a com
parecer a esse acto as pessoas que tiverem n'isso interesse 
ou desejarem assistir. 

e) Sendo publico o acto de renovação de contratos, ne m 
os curaJores quando esses actos se celebrem na curadoria, 
nem os ~griculto res quando se celebrem nas suas propried a· 
des, pod.erão negar a entrada ás pessoas que se apresentarem 
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para presenciarem o re feido acto desde que e sas pessoas não 
inten·enham nelle n'elle nerr a perturbem. 

f) _\. renovação de contractos de trabalhadores, só poderá 
realizar-se perante o curador g·eral em S . Thomé e perante 
o ·eu delegad\> na Ilha do Príncipe. assistidos po r um ernpre
gadu da cu radoria, rlua testemu11bas e um interprete aju ra
mento que nun ca será escolhido e ntre os individuos ao ser
vi<.;o do patrão de que se tratar e achando se presentes os 
os outorgante-s trabalhadores. 

~ 2.<• Na rencwação dos contratos terão preferencia, em 
igualdade de con<lições, os pd trões com quem os trabalhado 
res servirem. 

A rt. 96." Celebrado u novo contrato o t rabalhador recebe
rá desde então o seu salario por inteiro. ca ntinuando os bo
nus anteriormente adquiridos depositados no coíre do traba
lho (' repatriação até que esta se verifique. 

~ unico. Q uando p ur virtude do proceiituado no artigo 
86." es tivere m ni,·elados sobre a base mínima fixada n 'aquelle 
artigo os salarios de tvdos os trabalhadores em serviço nas 
duas ilhas de S. Thomé e Princt-pe . a renovação de contrato 
só poderá ser feita m ediante aumento de 10 por cento no 

ala rio . 

CAPITeLO IX 

Cofre do trabalho e r epatriação 

Art. 97.'' I-Iaver:t em S. Thc mé. a cargo de um escriptu
rario de 1.a classe, e soh a h.scalização di recta do inspector 
ele faz enda e da junta Jocal ele trabalho e emigração, um co
fre denominado «de trabalho e repatriação>, para arrecada
ção dos bonus destinados aos trabalhadores e do producto 
das multas comminadas por este regulamento . 

~ 1.0 O pessoal do cofre compõe-se de: 
1 gu arda-livMs escriptura rio de 1.ª classe, co m perfeito 

conhecimento de escrituração commercial; 
J ajudante de guarda-livros escripturario de 2.a classe, 

tambem co m conhecimento de escripturaçã<' comrnercial ; 
1 servente . 
O quadro da Repartição de Fazenda Provincial será acres

centado com estes dois funcciona rios . 
§ 2.º O vencimento d 'este pessoal é o constante da tabella 

n. º 2, annexa a este regulamento. 
§ 3.º O p essoal do cofre poderá ser auxiliado por d ois 

empregados contratados quando as circunstancias do serviço 
c1 ex1g1rem. 

§ 4.º Nos casos de re'patriação as quantias pertencentes a 
cada repatriado serão le~antadas , nos termos d'este regula-
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·men to, e entregues aüs cornmissarios que acompanhem os re
patriados até aos por tos dos seus destinos. 

§ 5.' a inspecção de fazenda de . . Thom é publicará to
dos os meses, no boletim official, um balancete do cofre. 

Art. 98." A morte do trabalhador faz cessar para o pa
trão a obrigac.;ão de pagar mais prastações para a cofre da 
repatriação. Tambem cessará temporariamen te essa obrig~ção 

. emquanto c.:s tiver ausen te o trabalhador do serviço de seu 
patrão por doença, fuga, prisão ou qualquer outro motivo 
alheio á vontade do mesmo patrão . 

§ l.º As prestações que es tiverem pagas ao tempo do fal -
. lecimento dos t rabalhadores, que não fore m reclamadris pelos 

seus herdeiros no prazo de c inco a nnos serão applicadas ao 
p agamento da despesas com o serviço de trabalho e e mi
gração, excepto as dos emigrantes procedentes das provín
cias de Cabo \ "erde, Guiné Moçambique e lnrl ia que tiverem 
fam ilia na sua terra. 

A prO\'a da exist..::ncia da familia faz-se com attestados 
do curador e do agente de emig-ração da localidade. 

~ 2.'' (.2uand0 ;\s prestações dos trabalhadores d'estas pro
víncias, quandu se dê a hypothese da pa r te final do para-

. g rapho antecedente, mandará a junta local entregál-as ás res
pectivas fam ilias por intermedio dos agentes locaes de emi
graçã<l, com assistencia do respPctivo curador, lavrando-se 
actas em triplicado d'essas entregas, autenticadas por duas 
testemunhas idoneas . sendo um exemplar e nviado á jnnta lo
cal de S. Thomé, outro á Secretaria Ceral e o terceiro fica-

.rá a rchivado na agencia que effectuar a entrega. 
§ :3:' Quanto ás dos trabalh adores estrangeiros e dos da 

província de Angola darão immediatamente e ntrad <\ no cofre 
da fazenda provincial, para se rem lev<ln tadas por que m a 
ellas tenha di reito, no mesmo prazo determ inado no § l." 
d'este artigo. 

Art. 99." Os agricultores são obrigados a mencionar nas 
folhas de pagamento, alem do nome do trabalhador, o seu 
numero de matricula na curadoria e o nume ro ele registo do 
deposito onde foi contratadq. 

CAPITULO X 

Condições de trabalho e ser viço medico 

A rt. 100.º Cada patrão çle m ais de cincoenta trabalhado
r es ou colon os é obrigado a mante r enfer marias separad,as 
p ara 0s dois sexos, para os tratar g ra tu ita mente , servid as p or 
enferm eiros habili tados e com a p recisa a mb ulancia . Cessa 

'- ·~ssa obrigação se a · menos de 5 kilom e tros d o Joga r da xe
sidencia ou o ccupação habitual dos serviçae.s h ouve r hosp~~al 
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em que os doentes possam ser recebidos e tt atados a ex-· 
pensas do patrão. 

§ 1." Os íacultati\·os devem vizitar diariamente as pro
priedades, que tenham mi! ou mais trabalhadores, duas vezes
por semana as que tiverem seiscentos ou mais e todas as. 
outras uma ,·ez por sema na. pelo menos, assim como devem 
fazer visitas extraordinarias a quíllquer roça da sua circuns· 
crição, quando sejam chamados em casos graves e urgentes .. 

S 2." O facul tativo poderá prescrever quaesquer restric
ções e até completa dispensa de trabalh0 . A prescrição te rá 
íorça ohrigatoria. 

§ 3.0 As prescrições d<1 fac-..iltativo. e em gemi q uaesquer· 
occorrencias medicas respeitantes ao pessoal operario, serão, 
á med ida que se dérem, registadas pelo proprio facultativo 
em livro fornecido pelo patrão, com termo de abertura e e n 
cerramento. e as folhas numeradas e rubricadas pelo curador 
ou seu delegado. . 

§ 4." O medico é o fiscal du estado sanitario da proprie
dade, e nessa qualidade poderá passar revista a todo o pes
soal, sem prejuízo do serviço agrícola. 

Art. 101.0 Pa ra uso das ambulancias é permittido a cada 
individuo que tenha trabalhadores e por cada anno, a intro-· 
ducção de 1 litro de alcooi rectificado, por cada trabalhador 
ao seu serviço pagando os respectivos direitos. 

A rt. 102.º As mulheres contratadas são, sem prejuizo dos. 
seus salarios, d ispensadas dt q ualquer trabalho nos trinta ul
timos dias p rovaveis do pE> riodo de gestação e nos trinta d ias 
immed iatos ao parto. 

§ unice. Durante os p rime iros seis meses da amamenta-
ção de seus fil hos só poderão ser empregadas em trabalhos. 
moderados, dentro de casa ou terreiros. 

Art. 103.º Jt absolutamente prohibido empregar os traba
lhadores e m serviços de qualquer ordem, que obrig uem a 
caminhar em agua de rio ou ma r, acima do joelho, quando 
nos locaes de embarque e desembarque de mercadorias ou. 
de passagens de linhas d'agua haja pontes em caes de embar
que e desembarque ou pontes de passagem. 

A rt. 104.0 E m cada fazenda ou estabE>lecimento em que· 
haja crianças filhos de trabalhadt>res ou colonos, de idade in
ferior a sete annos haverá. seja qual fôr o seu numero, uma 
creche nas condicções indicndas no regulamento provin cial. 

Art. 105.º Os mer.ores do sexo mascn li no, de quatorze a 
dezaseis annos, são obrigados para <.:om os patrões a fazer
todo o serviço mencionado para os homens no artigo 22.º d o 
decreto de 17 de agos tv d e 1880, e xcept0 d errubar arvores. 
e pilar café, . e os da m~sma idade do sexo fe minino a faze r · 
todo o trabalho que para as mulheres es tá me ncionado n o. 
a rtigo 25.o d o mesmo decreto . 
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s unic0. Os menores de onze a quatorze annos omenle 
-serãu empregados em apanhar frutos. guardar sementeiras e 
criações e a fazer os trabalhos domestico~. tendo sempre em 
attenção as suas d iminutas forças e pouca idade. 

Art. 106." Pelo governador, em conselho, e ouvida a junta 
local de trabalho e emigração, serão uetermin adas as condi
ções geraes a que devem satisfazer as creches, casas ou alo
jamento communs para habitação dos trabalh adores e enfer
m:irias ou hospitaes, suas condiçõe ; bygienicas, systema ele 
limpeza e tudo o mais que for conducente ao bem ~star dos 
trabalhadores. 

§ 1." D ois ou mais membros da junta local, por es ta co m-
missionados, dos quaes um pelo menos será agricultor, indi

·carão ú mesma junta quaes as co nstrucçõe~ 1).0vas que será 
·preciso fazer em cada propriedade e quaes as m odificações a 
introdm~ir nas existentes . 

§ 2." Nas construcções que se aduptarem para alojamento 
de trabalhadores contratados não se deve exclu ir o sys tema 

·empregado pelo~ indigenas r cubatas ,. 
§ 3. 0 Approvadas estas e aquellas pela junta, será in tima 

do o proprietario a faze r as construcções ou alterações neces
sarias no praz<• que pela mesma lhe fo r fixado, tend o e m at
tenção a urge 11cia da obra, e a importancia 0 11 a diffi.culdade 
da mesma obra nunca aiem de tres annos. 

§ 4.0 Não mais se construirá habitação ou hospi tal de tra
balh adores, sem previa approvação da junta local, a qual ve
rifi.cará se aquella edificação satisfaz ás co ndiçúes gem es d'este 
artigo. 

§ 5.º A falta de cumprimento <las prescrições estabelecidas 
neste a rtigo e se us paragraphos será punid a Ctlm a multa de 
50$000 a lOOSOOO réis. Se ainda dentro do prazo que lhe 
for marc ado de novo pela junta local não estiverem cumpri
das estas prescrições, a multa poderá elevar- se até 300$000 
r é is, e será successivamente dobrada até ao limite de 1:200$000 
r éis por períodos d e 6 meses, até que estejam cumpridas as 
'Prescripções da junta . 

§ 6.0 As (>d ificações actualmente existentes con tinuai 50 a 
-servir fazendo -se-lhes as modificações que fo rem rt:conhecida
mente necesserias. 

§ 7 ." Ás edifi.cações, uma vez approv:.;idas, não se pode rá 
-exigir a sua m od ificação, senão por periodos ele 10 annos 
vencido., qutlndo se reconheça a absoluta necessidade <l'ella. 

Art. 107 .º O patrão que infringir ou co nsentir na in fracção 
do disposto em qualquer outro dos artigos do presente regu
lamento pag-ará uma multa de 20$000 a 100$000 réis . 

Art. 108.o As multas por infrn cção do disposto neste de
·Creto serão applicadas pela junta k .cal e arrecadadas nos ter
.mos do artigo 102. º do regulamento de 1878. 



5.+ 

§ unico. Estas multas são executadas administrativamente .. 
e revertem a favor do cofre do trabalho e emigração. 

Art. 109.º A Ilha de S. Thomé será dividida em 14 cir
cunscrições sanitarias, tendo cada circunscrição um fa cultativo
nella residente, o qual não poderá exercer clinica noutra cir
cu nscriçã0, salvo caso de força maior: 

1. ª circunscrição. - l\Ionte Café, Nova Moka, S audade, S. 
Nicolau, Q uinta da Graça, Santa Adelaide, Plateau Café, Java .. 

2.a circunscrição. - Milagrosa, Cangá, Mathens lgnés, Le
mos, Favorita, Quinta das palmeiras, Agua Grande, Mendes,. 
Castro. 

3.ª circunscrição. - Blu Blu, Villa Dolor~s, .. :anto Anto- . 
n1o, Santa T eresa, Aragão, Villa Prazeres, lustino, Laranj eira,. 
Santa Teresa . 

4.a circunscrição. - Rio do Ouro. Bella Vista, Plancas,. 
Morro Pe ixe, Praia das Conchas, Bom retiro. 

5.ª cirrunscrição. - Boa E ntrada, Monte Macaco. Queluz,. 
Bemfi.ca, Gratidão, Prado, Vista Alegre, . anta Margarida, Bel
monte, Santa Cruz, Pentecostes. 

6.a circunscrição. - Uba Budo, G uegue, Laura . Pedroma,. 
Pinheira, Motta & Cruz, Amelia. 

7 .'1 circunscrição. - Agua lzé, i\fova Olinda. Mestre Anto
nio, Cachoeira, 

8.a circunscrição. - Colonia Açoreana, Carid ade, Santa Ce
ci lia, Micondó, A mparo, Angra Told o. 

9.a circunscrição. - S. João dos A ngolares, Roça Angola
res (Macedo), Soled a<le . Coimbra Alliança, Granja, V alle,. 
Carmo. 

10.a circunscrição. - T.rás-os-Montes, ló Grande, Sante lmo, 
Guaiaquil , Cruzeiro, Zampalma, Tova Ceilão. 

11.a circunscrição . - R ibeira Fu nda, Ribeira Palma, Rozema,
Rio L eçà, Bom Successo. Ponta Fig-o, Generosa. 

12.ª circunscrição. - Monte Forte, Di~>go Vai, Santa Cata~ 
rina, Lembá, Ponta Furada, Bindá. 

13.ª circunscrição . - . ·. Miguel, Jo11, E ntre Rios, Villa Real, · 
:Monte Rosa, Monte Victoria, Mussacabu, Villa Verd e. 

14.ª circunscrição. - Porto Alegre, \'ilia Conceição, Monte· 
:\llario, Novo Brasil, Praia Grande, Ilheu das R olas. 

Art. 110.º Os medicas qn"e fazem clinica na - differentes 
circu nscrições devem ser habilitados com algum dos cursos 
das Escolas Medicas de Lisboa, Porto ou Coimbra, ptigos e 
da livre f'Sco lha dos propriet.arios das roças das respectivas. 
circunscrições onde teem residencia obrigatoria . 

§ 1.º A junta local de S . Thomt~ determinará quaes as. 
circunscrições medica~ em que ficam encorporadas as peque
nas roças não discrita s, tendo em attenção as mais curtas dis
tancias. I~ igualmente da competencia · da j11 nta local, poder 
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transferir qualquer roça de uma cir1...unscrição medica para 
outra a requerimento fundado do seu proprietario. 

De qualquer d'estas resoluções ha recurso para o govcr~ 
nador da provincia em conselho. 

§ 2.º Dentro do prazo de seis meses da publicação d'este 
regulamento, deverão estar executadas estas determinações 
sobre o serviço medic(J, sendo !'"esponsavei~ pela sua execu
ção o governador da provincia e o curador geral dos servi· 
çãe ·. 

s 3.º A Ilha do Pr!ncipe será dividida em duas circuns
cricões medicas, devendo o serviço ser desempenhado por 
medicos habitados com o curso das escolas de Lisboa, Porto 
ou Coimbra. 

§ 4.0 Os rnedicos teem residenciu obrigatoria nas circuns
crições em que forem pela junta de S. Thomé divididas as 
Ilhas de S. Thomé e do Principe. Os seus contratos serão 
registados na junta ; e, quando algum medico for despedido, 
será communicada á junt;.,, essa resolução. Qualquer proprieta
rio das roças ou varios proprietarios reunidos e da mesma 
circunscripção, podem ter o seu facultativo privativo com re
sidencia na area da sua circunscrição ou proximo d'ella e 
habilitado pelas escc)las de L isboa, Porto ou Coimbra, délndo 
previo conhecimento d 'isto á junta local de ·. Thomé. 

§ 5.º Pode continuar em serviço p rivativo algum facultativo 
habilitado em outras esc0las que porventura esteja servindo 
na data da publica ção d'este diploma. 

Art. 111." A junta local de S. Thomé compete determinar 
qual a impoi·tancia com que cada uma das circunscrições deve 
remunerar o seu medico, bem como fazer o rateio pelas dif
f erentes roças da me ma circunscrição que aproveitem os ~eus 
serviços. Tanto os agricultores como os medicos podem re
correr das resolu ções da junta local sobre este assunto. para 
o governador da provincia em consf'lho. 

CAPITULO XI 

Dlsposicôes diversas e transitorias • 

Art. 112." Os individuos, naturaes de Africa, que nas con
dições de artigo 256.º do Codigo Penal. forem julgados vadios, 
poderão ser compellidos a contratarem-se para o serviço da 
agricultura em S. Thomé e Principe . no termos d 'este regu
lamento. 

Art. 113." Para captura dos trabalhadores fugitivos e (!os 
validos serão ordenadas administrativ<irnente as buscas domi
çiliarias ou no mato, que sejam indispensaveis quando h<ija 
pedido individua) ou collectivo relativo a foga de trabalhado
res, ou em virtude de requisição do curador ou seu delegado. 



56 

Art. 114." Os trabalha dore'3 fugitivos e os vadio· captura
dos na· buscas serão entregues ao c urador geral, aquelles são 
res titu ídos aos seus respecfr,·os patrões, e estec; são mandados 
trabalhar nas obras .-Jo Estado até que se contratem para ser
viços agrícolas o u sejam reclamados pelo Go\•erno para ser
viço militar. 

A rt. 115. 11 1t applicavel á província de S. Tho mé e Prin
cipe o dispos to no § 2.º cio artigo 70." do regula me nto de 16 _ 
de julho de 1902 decretado para a provincia de , \ngola, de
vendo, na execução cio referido artigo e e m 'iguald ade de cir
cunstancias, ~er attendida de preferrncia ::t r<.>qu is ição do an
tigo p a trão. 

Art. 116." A pena de p ri :::;ão disciplinar ou correccional 
que, em vista da legislação geral, tenlir\ 11 a prnvincia de S. 
Thomé e Prin c ipe de ser imposta ;.io trabalhador, s e rá substi
tuído por ig ual te mpo de trabalho rrn-; obra~ publicas, r eco
lhendo elle de noite á prisão 

A rt. 111." As sobras d'.ls receitas <lo cofre ele trabalho e 
repatriação, alem das despesas e encargos a que fica obriga
do pelo. preceitos cl' este regulamento. serão apr.licadas á 
criação e custeio de escolas agricolas e industriaes na provín
cia de . ·. Thomé e Principe. 

, \rt. 118.1) Nas localidades onde não estiverem installadas 
as agencias de emigração. servirão como agentes provisorios 
de emig·ração as pessoas que ti\'erem e apresenta rem procu
ração dos proprietarios de S. Thom é e Principe. 

Art. 119.º Fica prohibida a emigração de trabalhadores in
digenas da<> nrovincias ultramarinas para colonias estrangeiras, 
salvo co nven<~ão devidamente autorizada. 

Art. 120.º Independentemente dog deveres inherentes ao 
-cargo de presidente da junta local, Q curador geral dos tra
balhadores e colonos vigiará pelo bom trata mento dos seus 
curatelados e pelo fiel cumprim ento dos contratos tanto da 
parle dos a~ ricultores como dos trabalhadores. 

Art. 121.º O curador geral não poderá nunca retirar a 
approvação ou annullar qualquer contra to, excepto o caso e m 
que todas as partes interessadas estejam de acordo, sem voto 
favoravel da junta !oral ; para este ti m serão presentes á 
j unta a~ peças do processo que jus tifiquem tal medida, e da 
decisão ll'esta haverá recurso para o governador e m conselho, 
o qual poderá ser interposto pelo curador, patrão o u traba
lhador. O prazo para a interposição do recurso é de dez dias 
contados, para a curador desde o d ia da sessão da junta na 
qual se tomou a deliberação de recorrer, e para o patrão e 
trabàlhador desde a intimação da decisão prof e rida pela re
ferida junta. 

Art. 122.<l Se o curad or para proceder á averiguações ou 
para qunlquer ou~ro fi m lega} precisar ouvir alguns dos tra-

• 
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balhadores contratados, procederá de forma a que nuncíl te
nha fora de cada propriedade mais de oito trabalhadores e 
que estes se demorem o menos possível, salvo o caso de · 
autorização do governador em conselh0, a quem o mesmo cu
rador exporá os motivos que justifiquem tal procedimento. 

§ unico. Esta autorização deve ser pedida officialmente ao 
governador, que ordenará em seguida a reunião do co ncelho. 
para sobre ella deliberar no prazo improrogavel de 48 horas. 

Art. 123." Os crimes cornmettidos por trabalhadores afri
canos na ilha de S. Thomé a que, segund e a legislação vi 
gente, corresponde processo de policia correccional. serão j ui
gados pelo curador geral. 

§ 1.0 Igual attribuição compe te na ilha do Príncipe ao de
legado do curado r com relação aos crimes, a que se r efere 
este artigo e que sejam commettidos dentro da area da sua 
jurisdicção. 

§ 2.º Das decisões do curado r ou ·eu delegado caberá 
recurso, com effeito suspensivo, para o governador em con· 
selho, 

§ 3.0 Nos proce~sos por crimes commettidos para com os 
t rabalhadores mencionados n'este artigo as funcções de Minis 
terio P ublico serão desempenhadas até á pronuncia p elo cu· 
rador ger al dos serviçaes e m S. Thomé e pelo seu delegado 
na Ilha do Príncipe. 

Art. 124.º Ao curador em S. Thomé assim como ao seu 
.delegado ~o Principe e ás outras repartições do Estado não 
são devidos emolumentos pela repatriação do'3 t rabalhador es. 
As guias que os acompanham bem como tod0s os documen
tos, incl uindo certidão de registo criminal, são conced idas 
g ratis. 

Art. 125.o O curador geral ele . ·. Thomé e nviará no prin
cipio de cada anno uma relação dos trabalhadores contrata
dos fallecidos, referida ao anno find o, aos curador es que as
istiram aos contratos, a fim de que e~tes funccionarios pas

sam fazer cons tar aos sobas ou familias a m orte do:; traba
lhadores. 

§ 1." Todos os agricultores tem obrigação de participar o 
fallecimento dos trabalhadores em serviço na sua roça, na cu
radoria em S. T homé ou delegação no Príncipe, fazendo 
.acompanhar a participação de um duplicado do bilhet e de en
terro. 

A rt. 126.o Os abonos feitos em harmonia com o artigo 
14.º, n." 6.0

, para os tratatos rle trabalhadores feitos na pro
víncia de A ngola não poderão exceder a q uantia rle 50$000 
r éis para a autoridac:le administrativa pela sua assistencia ao 
recrutamento nos termos do artigo 32:' ; 6$000 ré is para. re
muneração e d espesas do soba; 9~ 000 ré is para o recn1tador 
.com as obrigações impostas pelo a rtigo -1-3.º ; e dos restantes 
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-$0$000 ré is. são feitas pelo agente, todas as depesas a que 
é obrigado por este regulamento: sustento, vestuario no de
posito P para viagem, inspecção e tratamento medico despe
S Cl S do con trato e transporte até S. Thorné, quaesquer outras 
e sua remuneraçã0. 

§ l.'1 Se os trabalhadores fizerem parte da viagem das te r
ras onde foram recrutados para o litoral em caminho de fer
ro, serão abonados em addicional ao agente, as passagens 
pelo. preços concedidos aos indígenas ou de 3. ª classe. * 3." A tabella a que se refore este artigo poderá ser re
vista por períodos biennaes. 

A revista deve ser proposta pela Junta local. approvada 
pela commissão central de trabalho e emigração e confirmad a 
por resolução ministerial. 

Art. 127." Deverá organisar-se co m a possível urgencia na 
Curad oria Geral de . ·. Thomé um serviço de estatística que 
deve <1brang-e r tudo o que diga respeito ao trabalho indígena, 
natalidade, mortalidade, morhilidade. movimento geral. da po
pulação trabalhadora, hem como todos os elementos que po~ 
sam interessar aos estudos demographicos . 

Art. 128." Sob proposta da commissão central, o serviço 
de recurtamento tia província de Moçambique poderá ser or
ganizado em cond ições analogas ás adoptadas para os traba
lhadores que vão para o Transvaal. 

Art. l'.29.<> Este regulamento começará a vigorar tres me
ses depois da sua publicaçã0, 

A rt. 130." Os governadores rias províncias onue se recru
tam os trabalhadores, assim como o governad or de S. Thomé 
organizarão immediatamente projectos de regulamentos com
plementares em harm onia com este regulamento geral, e os 
enviarão com urgencia ao Governo da metropole para este 
resolver, ouvida a Ju nta Central. 

Art. l :r! .. " Fica em vigor o disposto nos rE>gulamentos <le 
21 de no\·embro de 1878, 17 de ag·osto de 1880, decreto de 
26 de dezembro de 1889 e toda a legislação anterior em tudo 
quanto por este regulamento não seja modificado, alterado ou 
revoga elo. 

Art. 132.º Os trabalhadore~ existentes em S . Thomé e 
Principe na data do decreto de 29 de janeiro de 1903 conti
nuarão a ser reg idos no que respeita a vencimentos, pela le
gislaçã<? anterior aquelle decreto até que se repatriem ou se 
recontratem. 

Art. 133." Os vencimentos, incluindo emolumento~, do cu
rador geral de S. Thomé e Príncipe, continuam a ser regula
dos pela legislação anterior. 

Art. 134.º O Governo mandará increver nas tabellas de 
despesas da província de S. Thomé uma v~rba para custeio 
do cofre:: du trabalho e emigração, e de transferencias de fun-
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dos dos trabalhadores, emquanto não estiver completa a liqui
dação a que se está procedendo e possam esses pagamentos 
ser feitos directamente pelo cofre. 

§ unico. Nas tabellas de receita se inscreverá a verba ne
cessaria para cobrir a despeza a que se refere este artigo, a 
cargo do cofre de trabalho e emigração, nos termos do § i.• 
do artigo 98.0 

Art. 135.º O governo mandará coodificar e reuni r em um 
só diploma toda a legislaçã0 em vigor -relativa ao trabalho 
dos naturaes das outras províncias ultramarinas na provinda 
de S. Thomé e Principe. 

Art. 136.º As prescrições d'este regulamento são em tudo 
applicaveis aos contratos e ntre trabalhadores africanos e o 
Estado, ou ás corporações administrativas e municipaes. 

Art. 137.º Nenhum funccionario poderá ser nomeado cu
rador geral ou delegado do curador sem que tenha dois annos 
peJo menos, de serviço effectivo no ultramar. 

Art. 138.º Fica o Governo auctoriz~do, sob proposta do 
inspector extraordinado do cofre de trnbalho e emigração, 
ouvida a cornmissão central, a introduzir novas reformas na 
escripluração e serviço do referido cofre. 

,\rt. 139.° Fica revogada a legislação em contrario. 
O ministro e Secretario de E stado dos Negocios da Ma

rinha e Ultramar, assim o tenha entendido e faça executar. 
Paç<', em 17 de julh0 de 1909. -- REI - . .J1anue! da Terra 
Perúra Tí'amw. 

TABELLA N.'' 1 

RAÇÃO DIARIA AOS SERVIÇAES 

Quar~a ftira . . . . . . . 
Segunda feira .... . } 

Sexta feira. . . . . . . . 300 grammas de ~r.roz; 250 .grammas . ~e peixe; 2?0 
Sabbado . . . . . . . . . grammas de fannna de milho: r dec1htro de azeite 

Terça feira .. . .... \ d f ·· d · Quinta feira ... .. . j 250 grammas e eiJ.ão; 250 grammas e p~ixe 
75 grammas de toucinho; 200 grammas de fannha 
de milho; 1 decilitro de azeite. 

Domingo · . . . . . . . . 300 grammas de arroz; 150 grammas de carne de 
porco, carne sêca, ou bacalhau; 250 grammas de 
peixe; 1 decilitro de azeite; 200 grammas ele fuba. 

Todos os dias, ás 5 horas e meia da manhã, café. 
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RAÇÃO DIARIA AOS SERYICAES DOENTES 

Sem dieta Com diet a 

ioo grammas ele arroz. 
350 grammas de carne ou bacalhau. 
200 grammas de farinha. 

As comedorias prescritas pelo me
dico. 

Todos os dias, ás 6 horas da ma
nhã, café ou leite, ou farinha de 
tapioca ou a \'eia. 

RAÇÃO DIARIA AOS MENORES NA CRECHE 

300 grammas de arroz; 100 grammas de carne; 200 grammas de peixe; 
rno grammas de farinha; 0,5 decilitro de azeite. 

Todos os dias manhã, café e uma bolacha. 

Todos dias {t noite. uma bolacha. 

TABELLA N.0 2 

VENCIMENTO DO PESSOAL DO COFRE DE REPATRIAÇÃO 
1 escripturario de 1.• classe, guarda-livos: 

Categ?r_ia . . •. ...... . .. .. . ... . ..... . ....... . 
Exerc1c10 . . . ...... . . . . . .. ... .. ..... . .... . .. . 
Grati ficaçrfo . . . ............ . . .. . .. . .. . . . . .. . 

1 escriturariu de ~.· classe, ajudante de guarda-livros: 
Categoria . . .... . ....... . ...... .. . . . . . .... . . . 
·ci:xercicio . ................ . ..... . ......... . . 
Gra tific~ção . . . . . . . . . . . . . .............. . . . 

.J.00~000 
5GO~OOO 

1 :440~000 ~:400~000 

ôooiooo 
400~000 
700~000 l :400~000 

4. auxiliares, a 80~000 réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :nvi ooo 
1 servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9{)~000 

·" . " ..... 
1 ·~., 

~ t!~,tf ., t 

Som ma . . . . . . . . . . . . . :'>:810~000 
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MODELO A 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇAES PROCEDENTES DE .. 

. . . Semestr e de 190 ... 

O abai\'.O assinado ... (1) ••• com . . trabalhaàores contratados e 
em serviço nesta data, requisita . . trabalhadores do sexo ... da :µrovin-
da <le . . . ei . . . para serviços ... (3) ••. na ilha de ... (l) ... e pede 
para ser inscrito no respectivo mappa semestral, sendo ... na l .11 catego-
ria, ... na 2.0 , e os restan tes na secçao extra. 

(>) ... de ... .J 90 . .. 

O Requisitante , 

F .. . 

( 1) Profissão. 
(2) Angola, Guiné, Cabo Verde, Mo~ambique ou Macau. 
(3) Agrirnlas, commerciaes, industriaes, mantimos ou domesticos. 
(1) S. Thomé ou Príncipe. 
(') Idem. 

MODELO B 

CURADORIA GERAL DOS SERVIÇAES EM S. THOMÉ OU DELEGAÇÃO NO PRINCIPE 

Deu entroda hoje ás . . . horas nesta curadoria, ou delegação, uma 
requisição do Sr .... . pedindo para ser inscrito no mappa do proximo 
semestre com ... trabalhadores na província de . .. , sendo .. ., na 1. ª 
categoria, ... na 2.ª e .. . 11a secção extra. 

S. Thomé ou príncipe, . . . de . . . de 190 . . . 

O Curador ou o Delegado do Curador, 

F. ... 



MODELO C 
S. THOMÉ E PRINCIPE 

Mappa de requisições approvadas para serem executadas na província de .. . 
no semestre do f .o de ... a 3f de ... de i90 ... 

l\nmero 
;!e trabalha 

durez que 
actualmente 

tem 
contratados 

ou 
cm ser- iço 

:ICti\O 

1· 'tra• 

:\"um~ro de tral:>alhadorcs Z'\umero de li al:>alhadoré> :->nmcro de ;abalhadorcs 
.:iue pode contr~tar que pode .:ontr:Hm .:iue pode contratar 

da 1.• catc;:!ona da 2." (.:uc~ona depoh dt: completa!'-1 
oi'\ t."~ e 2.•s categorias 

$. Thomé Princip~ !:--. Thvmc Principc 

Visto. 
O Go' ern.1dor 

F .. 

Tornl 

Total geral 

Principe 

S. Thomé, ... de ... de r90 .. . O Secretario Geral do Governo , 

F ... 

1 O\ 

11\.) 



;.,, ... 

~· 

/...,") 
..._. ,../\ ., 
·~ 

,r• ;r:~:~'.r~ 

,,. 
"' 

1 1\nno 

1 
Numero do deposito ) ~ 

de procedencias l ~ 

1 1 Numero de r~gi:;to- f ~· 
em S. Thomê ~eguido ~ 

' 

·,. 

Numero do contrnto 
'\, ... ---..:: 

---- _____ J __ - -

-.1' -' -- _ --- _ -- .l _ _:omc do :;cniçal 

• j~ 1 
1 No_m_e-do- p11c 

} 
.. 

e::· 

-.: :~ -- · 1 
:'\omr da m:íc 

"" ~\ 

I NaturalidaJc 

Sobado ou rc~ulo 

s ... ·xo 

t.fadc 

1 lluraçáo do co111racto 

1 - ·---

1 Scn iço 

Salario 

o.. 
o 

6 e 
~= .., ~ 
" õ 

Nome do pm r:ío 

Rc,idcncia 

.., 
;:;V 
=·~ 
~;; 
"'Q. 
·~,t> 
o 

- - - -- 1 1 
:\d"·,1 n1anh"'nto~ 

i· - -l'e:ócs as famili;=-

-l ~~Agrntc êontr:11ado1-. --

-- _J__ -

0 l"Sl'I'\ açó~~ 
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o 
t:l 
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